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Às SS.AA.II. RR
Dom Luiz de Orleans e Bragança
Dom Bertrand de Orleans e Bragança

C/C
Diretor Secretário Geral
Dr. Gustavo F. Cintra do Prado

O Instituto Brasil Imperial sente-se sensibilizado e agra decido com a 
presença do Diretor Secretário Geral da Chefia da Casa Imperial do Brasil, Dr. 
Gustavo F. Cintra do Prado. A sua presença muito nos ho nrou e ainda mais 
por ter sido enviado por Dom Bertrand, para prestigiar  a mesa redonda 
promovida pelo IBI.
A presença do estimado amigo, outrossim, sempre será recebida com festa.
O IBI, em suas mesas redondas, tem por objetivo promo ver estudos e debates 
sobre temas monárquicos, os quais venham a possibili tar o aprofundamento 
doutrinário dos monarquistas participantes desses encon tros e dos que 
acompanham as edições da Gazeta Imperial, bem como do  site do Instituto, 
com vistas a (I) fortalecer o poder de argumentação na di vulgação da causa e 
em debates de alto nível e (II) ir formando propostas de organização da futura 
monarquia a ser restaurada, em resposta às constantes i ndagações dos 
leigos e dos próprios monarquistas sobre como será a  organização política e 
em outras áreas administrativas do Estado, no Brasil mon árquico futuro.
Certo é que a Constituição de 1824 é o principal norte desses estudos, porém, 
dado o lapso temporal desde o fatídico 15 de Novembro,  também achamos 
importante um estudo doutrinário comparado com base nos  países atual-
mente monárquicos, para que se tenha à mão exemplos e m funcionamento de 
mais fácil visualização pela prática atual.

O IBI não pretende com isso vir a ter um projeto fechad o, mas sim o norte de 
como será o Brasil após 2018, em resposta, como acim a comentamos, à 
pergunta insistente dos militantes da monarquia brasilei ra.
Lógico que em cada mesa redonda teremos um assunto e um apresentador, 
que assinará e responderá por seu pensamento, no enta nto o projeto 
completo será submetido à apreciação de D. Luiz, autori dade maior, Impera-
dor de jure do Brasil.
Não será uma tarefa fácil, embora muito prazerosa e dign ificante.
Por não ser fácil, o Instituto precisará da assessoria d e experts nas diversas 
áreas, notadamente na política e econômica, pelo que g ostaríamos muito que 
Vossas Altezas nos indicassem pessoas pontuais de voss o conhecimento e 
que pudessem participar do projeto.
Antecipadamente gratos por tão estimada e valiosa ajuda,  aceitem Vossas 
Altezas nossas cordiais saudações imperiais.

 

IBI: com Dom Luiz e a Casa Imperial em
busca de um País justo e Monárquico

A Palavra do Presidente

COMENDADOR
ANTONYO DA CRUZ
P R E S I D E N T E
Instituto Brasil Imperial
www.brasilimperial.org.br

Em 20 de julho de
1847, Dom Pedro II
criava a Presidência 
do Conselho 
de Ministros

A Gazeta Imperial é uma publicação do Instituto Brasil Impe-
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O Instituto Brasil Imperial (IBI) realizou dia 27 de julho a segunda de uma série de mesas 
redondas em sua sede localizada na Avenida Fagundes Filho, 141, no Bairro Saúde, em São 
Paulo. Os encontros têm o objetivo de discutir e preparar as bases de um Brasil regido pela 
Monarquia Constitucional a exemplo do Período Imperial e dos melhores países do mundo, 
que apresentam os índices mais altos de desenvolvimento social e econômico, além de estabi-
lidade política.
O tema da mesa redonda foi “O Poder Moderador”, apresentado pelo conselheiro Alan 
Morgan. “Estamos dando um passo largo para oferecer aos monarquistas de todo o País 
subsídios para defender o regime Monárquico em seus grupos e comunidade”, destacou o 
Comendador Antonyo da Cruz, presidente do Instituto Brasil Imperial (IBI).  
Um dos destaques do encontro foi a presença do dr. Gustavo Cintra do Prado, Diretor Secre-
tário Geral da Casa Imperial do Brasil. “Foi uma honra porque mostra que Dom Luiz de Orleans 
e Bragança Dom Bertrand de Orleans e Bragança  têm respeito e reconhecimento pelo nosso 
trabalho. Estamos juntos na construção de novo Brasil”, disse o presidente do IBI.
A primeira mesa redonda realizada pelo IBI aconteceu dia 29 de junho com uma palestra do 
presidente do Conselho do IBI, dr. Rubens de Brito.

Brasil Imperial
Construindo um

Brasil em Debate

Da Redação do IBI

Antonyo da Cruz, presidente do IBI Gustavo Cintra, da Casa Imperial do Brasil

A primeira mesa redonda v realizada em junho O jovem Pedro Zanini Laerte Lucas ZanettiAlan Morgan
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Brasil Imperial

O conceito do Poder Moderador foi desenvolvido pelo pensador, 
intelectual e “cientista político” suíçoHenri-Benjamin Constant de 
Rebecque (1767-1830), em 1819 em sua obra “Sobre a Liberdade 
dos Antigos comparada com a dos Modernos” em que contrapunha 
a liberdade dos indivíduos em relação ao Estado (liberdade de) da 
liberdade dos indivíduos no Estado (liberdade em).
A meu ver é uma clara reflexão sobre a tese do Barão Charles de 
Montesquieu (1689-1755) sobre os três poderes independentes e 
harmoniosos entre si – Poder Executivo, Poder Legislativo e Poder 
Judiciário, que, no papel, é lindo. Na prática não funciona. 
Vou mais longe. A tese de Montesquieu é, sem dúvida, incom-
patível com a plena democracia.
Muito simples, e a história comprova isso – sempre haverá a 
hegemonia de um dos poderes sobre os outros dois, geralmente o 
Executivo (no caso do Brasil) em detrimento dos outros dois 
poderes, portanto jamais haverá a almejada harmonia e 
independência dos poderes conforme idealizado por Montesquieu. 
Nos EUA, a hegemonia é geralmente exercida pelo Legislativo e, 
ocasionalmente, pelo Executivo ou Judiciário.
Quem deu o pulo do gato foi Benjamin Constant com sua tese do 
Poder Moderador como o quarto Poder, de uma Chefia de Estado 
apolítico, apartidário e independente tão brilhantemente incorpo-
rado na Constituição Imperial por D. Pedro I. 
Se entendermos o conceito Estado vis-à-vis Governo entender-
emos o porquê do Poder Moderador. 
O Estado, por sua natureza é perene. 
Inversamente, Governos são temporários. O Governo por ser 
temporário jamais deveria ficar “engessado” em períodos 
estanques de 4 ou 5 anos como é no presidencialismo. Esta 
temporalidade precisa de flexibilização, que é o princípio ativo do 
Parlamentarismo.
Se o Governo for bom, fica 6, 8, 10 ou mais anos
[Os Conservadores do Reino Unido foram governo por 18 anos; os 
Sociais Democratas da Alemanha ficaram 22 anos, os Trabalhistas 
13 anos na Espanhae os socialistas da Suécia lá estão por mais de 
80 anos no poder, com pequenos hiatos, aqui e acolá]
Se for ruim, precisa ser substituído. 
Razão pela qual o parlamentarismo, com a exceção dos EUA, é o 
regime adotado pelos países líderes do mundo.  
Cabe ao Estado, por ser perene, exercer o Poder Moderador 
através da chefia do Estado e, novamente, por ser perene,jamais 
poderia se sujeitar aos humores e bel prazeres de um chefe de 
Estado político e temporário sem qualquer qualificação para o 
cargo para períodos estanques de 4, 5 ou 7anos. 
O fato de ser político e partidário compromete sua capacidade de 
neutralidade, condição essencial para o pleno exercício do Poder 
Moderador. 
Enquanto a maior preocupação de qualquer Governo é a próxima 
eleição, o Estado está sempre voltado às próximas gerações, 
razão pela qual é essencial que a chefia de Estado seja exerci-
daem caráter vitalício por uma figura apartidária e apolítica, ou 
seja, o quarto poder – Poder Moderador e, de preferência, de 
forma hereditária.
Políticos necessitam de um freio aos seus desejos ignóbeis.
Particularmente, acho que Benjamin Constant baseou sua tese no 
Reino Unido após a Revolução Gloriosa de 1688/1689 e, mais 
precisamente, com a oficialização doRegime de Gabinete de 

Ministros introduzidoapós a Ascenção do rei George I em 1714.[Ele 
não falava inglês], com a efetiva separação dos poderes e 
atribuições entre as chefias de Estado e de Governo.
E esse conceito do Poder Moderador é hoje exercidopela maioria 
dos regimes parlamentaristas, entretanto com maior sucesso nas 
monarquias do que nos regimes semipresidencialistas.
A dicotomia é a diferenças entre as chefias de Estado e de 
Governo.
São funções incompatíveis e conflitantes entre si.
Esse é o mal irremediável do presidencialismo – a mão esquerda 
fiscalizando a mão direita.
Dos últimos presidentes do Brasil, somente FHC tinha noção da 
diferença – usando-o quando era lhe conveniente.
Por ser apolítico, apartidário e suprapartidário o Poder Moderador 
se coloca acima das paixões políticas/partidárias. 
O fato de não ser um político dá ao chefe de Estado (Soberano) 
uma independência total que permite sua total interação com o 
chefe de Governo, de quem é um aliado e nunca um concorrente, 
adversário ou inimigo, não importando o partido que este 
representa. 
Desta forma, serve como um conselheiro de seu Primeiro-ministro 
e dos outros Ministros que formam o Governo.
É no seu direito de Ouvir, Aconselhar, Advertir e Encoraja que 
reside a sua grande força.
O faz inspirando, orientando e coordenando o Governo que estiver 
no poder para melhor servir à Nação. 
É desta forma que o Poder Moderador certifica-se que o governo 
do turno não desvia dos OBJETIVOS NACIONAIS PERMANEN-
TES.
Aqui, a res publica é exercida plenamente. 
[Os reis da Europa (exceto Suécia - informalmente) mantém 
reuniões semanais formais com seus primeiros-ministros/ministros 
e em alguns casos presidem a reunião mensal do Gabinete de 
Ministros].
[No semi-presidencialismo – França e Portugal - o presidente é 
concorrente de seu primeiro-ministro, se for do mesmo partido, ou 
inimigo, se for de um partido de oposição].
Desaparece a mesquinhez político-partidária tão inconveniente, 
interesseira e deletéria, que nunca visa o bem comum.
A hereditariedade e a vitaliciedade do Monarca abrem o caminho 
para atotal identificação do Chefe de Estado com o próprio Estado, 
que ele simboliza.
O que o Chefe de Estado FAZ não é tão importante quanto o que 
ele REPRESENTA. 
Neste aspecto, o Monarca não só simboliza tudo o que é bom na 
Nação, mas também personifica (encarna) a sua história, a sua 
cultura, a sua moral e, acima de tudo, os anseios, virtudes, patrio-
tismo e a honra da população, que fazem com que tenha orgulho 
de sua Pátria e de seus feitos.
Um presidente político e partidário jamais conseguiria tal desem-
penho ou identificação.
A independência do Monarca permite-lhe livre trânsito em toda a 
malha socioeconômica e política da Nação.
É em função dessa independência que o Chefe de Estado ausculta 
todos os pensamentos e interesses da sociedade, da mesma 
forma que a Nação tem acesso, através dele, ao Chefe de 
Governo.

[É desta forma que ele exerce o Poder Moderador]
[Um presidente só vai auscultar aquilo que lhe interessa ou for 
conveniente]
É por isso que o monarca seja, talvez, uma das poucas pessoas 
que detêm uma visão tão clara das aspirações nacionais.
Esses são os fatores que fazem das nações monárquicas regimes 
política e economicamente estável,onde se pratica uma democra-
cia plena, e onde governos têm todas as condições de executar os 
planos e programas pelos quais foram eleitos.
[O equilíbrio entre os poderes]
A grande diferença é que, enquanto o Monarca foi treinado e 
educado, desde a infância, para exercer a Chefia de Estado, um 
Presidente jamais o foi. O acaso é que transforma, de repente, um 
cidadão em um Presidente, em geral sem qualquer preparo para 
assumir o cargo.
Na realidade ele não deixa de ser um oportunista, aventureiro, 
medíocre e geralmente incompetente sem qualquer vínculo com o 
País. 
Que o digam os 50 Presidentes que o Brasil teve até hoje!...  
Em síntese, enquanto o Primeiro-Ministro, Chefe de Governo, 
cuida do varejo, e com isso está mais preocupado com as 
próximas eleições,o Monarca, Chefe de Estado, está voltado para 
o atacado, preocupando-se com o futuro e com as próximas 
gerações.

Atribuições do Poder Moderador 
A essência de um Estado monárquico e moderno é o Poder 
Moderador, atribuição exclusiva do Chefe de Estado. 
Em nosso caso, deveríamos manter a tradição do nosso segundo 
Império segundo a qual o Imperador não só reina mas, também, 
governa, embora atue, nesse último caso, por delegação ao 
Conselho de Ministros através de seu Presidente.

01 - Nomear o Primeiro Ministro, oriundo da composição majori-
tária do Legislativo. 
Baseados nos resultados das eleições o Imperador chama o líder 
do partido majoritário ou o líder da coligação para formar um 
governo. No caso de uma coligação sem líder definido, cabe ao 
Imperador usar seu discernimento para chamar aquele deputado 
que reúne condições de forma um governo. 

02 - Dissolver o governo caso esse venha a perder a maioria 
parlamentar, sem ter condições de chefiar um governo minoritário 
ou quando perde a confiança do parlamento. 
Em qualquer uma dessa hipóteses cabe o Imperador dissolver o 
Parlamento, convocando, em seguida novas eleições dentro de um 
prazo de 45 dias ou aquele definido em Lei.

03 - Dissolver o parlamento quando não houver uma maioria 
efetiva capaz de formar um governo duradouro. 
O Imperador dissolver a Parlamento quando uma eleição devolver 
um Parlamento sem uma clara maioria que permite a formação de 
um governo convocando, em seguida, novas eleições. 

04 - Ser o Chefe Supremo das Forças Armadas, nomeando, 
através de lista tríplice fornecida pelo Alto Comando de cada 
Força, seus Oficiais Generais.

MODERADOR
Poder

Alan Morgan
Conselheiro do Instituto Brasil Imperial

“O Poder Moderador certifica-se que o 
governo do turno não desvia dos 
OBJETIVOS NACIONAIS PERMANENTES.
Aqui, a res publica é exercida plenamente”
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05 - Definir a política de relações externas em conjunto com o 
governo que estiver no poder e com a assessoria do Conselho de 
Estado.
A diplomacia tem dupla atribuição – Estado e Governo. Neste 
contexto o Imperador, representando o Estado, deve participar, sem 
direito a voto, da formulação da política exterior. 

06 - Declara a Guerra e celebrar tratados de Paz.
Ninguém melhor que o Imperador, que não está contaminado pelo 
vírus da política, para avaliar o momento oportuno para declarar a 
Guerra ou celebrar a Paz

07 - Suspender as garantias constitucionais quando for necessário, 
em períodos de comoção ou instabilidade social.

08 – Sancionar as leis.

09 - Presidir a reunião mensal do Conselho de Ministros sem direito 
ao voto.
Platéia ideal para o Imperador exercer seus direitos do Ouvir, 
Aconselhar, Advertir e Encorajar.

10 - Nomear os membros do Conselho de Estado. 
Atribuição privativa do Imperador nomear conselheiros dentre os 
exponenciais da sociedade. Membros nativos são o Príncipe 
Imperial, após sua maioridade, e o Primeiro-ministro

11 - Nomear o Presidente do Banco Central. 
Por ser um órgão independente vinculado ao Estado, guardião da 
moeda Nacional, cabe o Imperador nomear seu presidente após as 
devidas consultas ao Governo e o Conselho de Estado

12 - Nomear os Embaixadores através de lista tríplice fornecido pelo 
Ministro das Relações Exteriores 
Sendo a diplomacia uma atribuição de Estado, cabe ao Imperador 
nomear os Embaixadores que servirão como seu representante 
direto junto aos países amigo após as devidas consultas ao Governo 
e o Conselho de Estado.

13 - Nomear os Juizes da Suprema Corte da Nação e as Corte 
Supremas de cada Província/Estado através de listas tríplices 
fornecidas pelos Presidentes de cada Corte. 
Como o Judiciário é um dos poderes do Estado, cabe ao Imperador 
nomear os membros da Suprema Corte e os integrantes da Corte 
Suprema de cada Província/Estado

14 - Nomear os Presidentes de Províncias. 
Como representante direto do Soberano em cada Província/Estado, 
cabe ao Imperador fazer as devidas nomeações.

15 – É a fonte de Honras e de Perdão (comuta penas)
Como salvaguarda, o Imperador não poderá exercer qualquer um 
desses poderes/atos sem consultar previamente o Conselho de 
Estado, não sendo obrigado, no entanto, acatar a decisão, ou 

parecer, daquele órgão. Nesse caso o Imperador assume a decisão 
por sua inteira responsabilidade e risco.

Alicerces da Plena Democracia
O segredo da Plena Democracia reside nos seus seis alicerces que 
interagem, garantindo a estabilidade institucional, política, social e 
econômica dos países que mantêm a forma de estado e de governo 
monárquico. 
São eles, também, que permitem a continuidade governamental 
com a execução de seus planos políticos. 
Quem sabe, está aí a chave do enigma e o caminho a ser seguido? 
Didaticamente, por que esses regimes são superiores?  Vejamos:
 
1 - Por disporem de um funcionalismo público profissional, de 
carreira e bem pago consegue manter a máquina estatal e institucio-
nal estável e funcionando. No entra-e-sai de governos, essa 
máquina continua operando normalmente, dando suporte aos novos 
titulares dos departamentos e dos ministérios, de tal forma que os 
projetos e atividades em andamento não sofrem paralização. Em 
qualquer troca de governo a estrutura de cada ministério 
permanece, mudando-se, apenas, o ministro e alguns assessores.
 
2 - Por terem um judiciário independente e livre de nomeações 
políticas, garantem maior lisura e, com isso, agilidade nos processos 
e pareceres objetivos que refletem os anseios da nação, onde o 
Estado de Direito impera, deixando de lado as conveniências 
políticas.
 
3 - Porque o Parlamentarismo requer um alinhamento com os 
distritos eleitorais, permitindo assim um controle maior dos 
parlamentares por seus eleitores. Isto faz com que aqueles fiquem 
mais atentos aos anseios da população, o que, por sua vez, traduz-
se em uma maior transparência na condução dares publica.
Por outro lado, pelo fato de haver um governo de gabinete, a intera-
ção executivo/legislativo é permanente, o que facilita uma ampla 
discussão das propostas e medidas a serem votadas, e faz com que 
os parlamentares se atenham a assuntos mais sérios e voltados 
para as necessidades do país, ao invés de questões meramente 
paroquiais. 
Cabe lembrar que, semanalmente, o primeiro-ministro e seus 
ministros prestam contas, pessoalmente, no plenário do Parlamento 
sendo que o primeiro-ministro mantém audiências semanais com o 
Chefe de Estado. 
 
4 - Um governo de gabinete implica tomada de decisão de forma 
coletiva ou consensual, já que qualquer medida assumida 
dificilmente se restringe a um único ministério, pois gera reflexos em 
vários setores. Desta maneira, há mais harmonia na condução da 
gestão sócio-econômica e política do Estado, diminuindo substan-
cialmente os conflitos inter e intra-ministérios e departamentares.
 
5 - Um Conselho de Estado apolítico, apartidário, independente e de 
livre escolha do Monarca, formado por representantes das forças 

vivas da Nação, agindo como balizador entre a vontade política e o 
desejo social do País.Não tem poder formal, mas tem o peso de sua 
neutralidade e independência e, como tal, age dando apoio ao Chefe 
de Estado, ao Executivo, ao Legislativo e ao Judiciário.

Exerce seu “poder” através de seus pareceres.
 
6 - A Chefia de Estado apolítica, apartidária, independente, heredi-
tária e vitalícia fecha, com chave de ouro, os componentes da 
estrutura institucional do Estado. 
Conselho da República
Pouquíssimas pessoas sabem, mas a República Federativa do 
Brasil tem seu Conselho de Estado sob a denominação de Conselho 
da República.
Foi criado pelo Artigo 89 da Constituição de 1988 e regulamentado 
pela Lei 8041 de 5 de junho de 1990, como órgão superior de 
consulta para assessorar o Presidente da República em momentos 
de crise institucional ou em matérias relevantes para o País e a 
sociedade brasileira. 

Até hoje, o Conselho NUNCA FOI CONVOCADO.

Compõem o Conselho da República:
 !
Presidente
 !
Vice Presidente
 !
Presidente da Câmara
 !
Presidente do Senador
 !
Líderes da maioria e Minoria da Câmara
 !
Líderes da maioria e minoria do Senado
 !
O Ministro da Justiça
 !
6 cidadãos brasileiros com mais de 35 anos de idade de ilibada 
reputação, sendo: 
2 nomeados pelo Presidente da República 
2 eleitos pela Câmara 
2 eleitos pelo Senado
Para mandatos de 3 anos sem direito de recondução.

Na data de hoje, parece que persiste algumas vagas não preenchi-
das entre os 6 cidadãos. 

Alan Morgan
Instituto Brasil Imperial
Conselheiro 
Palestra proferida no Instituto Brasil Imperial em 27 de julho de 2011

Monarquista, anuncie seus
produtos e serviços aqui
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As revoluções de maio e 
liberal do Porto no Estado
Cisplatino Oriental - I

Artigo

Fábio Ferreira 
Doutorando em História pela Universidade Federal Fluminense (UFF). 
Mestre em História Social pela Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ). 
Bacharel em História pela Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ).

O mundo ibero-americano assistiu no curto período de 1810 a 1820 a 
duas grandes revoluções que mudaram drasticamente suas configu-
rações e seus destinos políticos. O primeiro dos acontecimentos é a 
Revolução de Maio, que eclodiu no dia 25 do citado mês do ano de 
1810, tendo como palco a cidade de Buenos Aires. O outro é a 
Revolução Liberal do Porto, que ocorreu na citada cidade portuguesa 
em 24 de agosto de 1820. 
Em razão da Revolução de Maio foram quebradas centenárias 
relações políticas e econômicas entre a região platina e a Espanha, 
bem como foram alteradas definitivamente as configurações territori-
ais das unidades políticas espanholas nesta porção da América, 
culminando na criação de vários países na área que outrora configu-
rava o Vice-Reino do Rio da Prata. 
Já a ação dos liberais portugueses buscou por termo ao absolutismo 
luso, dando a Portugal um período sob a égide liberal. Além disto, a 
Revolução de 1820 deu ao reino ibérico uma constituição, fez com 
que D. João VI retornasse à Europa e culminou na separação do 
Brasil do Reino Unido português. 
Contudo, tanto a Revolução do Porto, quanto a de Maio, tiveram 
importantes desdobramentos em áreas que vão além de Portugal, do 
Brasil e da cidade de Buenos Aires, como, por exemplo, Angola, no 
caso português, e do Paraguai e do Alto Peru, no portenho. No 
entanto, ressalta-se que o território que, atualmente, corresponde à 
República Oriental do Uruguai, denominado, à época, de Banda 
Oriental, guarda a especificidade de ter sido diretamente atingido 
pelas ações revolucionárias de Buenos Aires e do Porto. 
Deve-se, ainda, entender a Banda Oriental das primeiras décadas do 
século XIX como uma área de interseção e de indefinição entre os 
mundos luso-brasileiro e espanhol, gravitando, portanto, ora em torno 
de Lisboa e do Rio de Janeiro, ora de Madri e de Buenos Aires. 
A indefinição da Banda Oriental não dava-se apenas no sentido de 
sob qual centro de poder ibero-americano esta região estaria ou não 
vinculada. Abarcava a falta de precisão e a porosidade de suas 
fronteiras, o relevante trânsito de pessoas e de mercadorias com o 
Rio Grande português e o espanhol Vice Reino do Prata, assim como 
era significativo o número de portugueses e espanhóis estabelecidos 
no território oriental.1 
Diante destas evidências, o presente artigo irá analisar as influências 
das revoluções portenha e portuguesa nos rumos do território 
oriental, fazendo com que este viesse a compor ora o mundo 
hispano-americano, ora o luso-brasileiro. Para a melhor compreen-
são daqueles conflitos é válido retomar o ano de 1808, por este estar 
intrinsecamente vinculado à revolução platina e a demandas dos 
revoltosos do Porto. 

1808, a Revolução de Maio e a Banda Oriental 
Em primeiro lugar, observa-se que 1808 foi o ano em que, em função 
da invasão de Napoleão Bonaparte a Portugal, o príncipe regente D. 
João, sua consorte Carlota Joaquina, e a corte lusa chegaram ao Rio 
de Janeiro, transformando a capital da antiga colônia americana em 
centro do Império português. 
Concomitantemente, neste mesmo ano, após cogitarem fugir para o 
México, a família real espanhola foi capturada por Napoleão, que 
colocou à frente do governo da Espanha seu irmão, José Bonaparte, 

que veio a ser transformado em rei dos espanhóis, porém, isto não 
significou que a totalidade dos castelhanos tenham-no aceito como 
seu soberano. Iniciava-se, assim, um movimento de resistência à 
dominação francesa. Em finais de 1808, foi organizada pelos antago-
nistas dos irmãos Bonaparte, na cidade de Sevilha, uma junta central, 
que buscava governar em nome do rei cativo, Fernando VII, irmão de 
Carlota Joaquina. 
Evidentemente, os acontecimentos ibéricos tiveram seus desdobra-
mentos na porção americana controlada pela Espanha. Neste 
quadro, os governos coloniais depararam-se diante de uma gama de 
opções, que iam do juramento de fidelidade a José Bonaparte à 
independência completa, ou, ainda, abarcavam projetos que incluíam 
a submissão à resistência espanhola, representada na Junta de 
Sevilha, ou a Carlota Joaquina.2 Finalmente, entre as possibilidades 
existentes, encontrava-se a dos americanos criarem e submeterem-
se a Juntas feitas no próprio continente, compostas por elementos 
nascidos no Novo Mundo, que governariam em nome do monarca 
encarcerado. 
Neste contexto, foi estabelecida uma Junta de Governo em Montevi-
déu, que tinha o objetivo de tirar a Banda Oriental do controle do 
vice-rei Santiago de Liniers, que governava a partir de Buenos Aires. 
Por sua origem francesa, Liniers era acusado de ser favorável aos 

Bonaparte. 
Outro fator que veio a fortalecer a Junta montevideana, fazendo com 
que a mesma recebesse forte apoio local, foi a rivalidade entre as 
cidades-porto de Montevidéu e Buenos Aires. Porém, a duração 
desta Junta foi efêmera, pois após Sevilha substituir, em 1809, Liniers 
por Baltasar Hidalgo de Cisneros, Montevidéu a dissolveu. 
Importante fator que veio a mudar a direção dos acontecimentos do 
mundo espanhol foi a eliminação de Sevilha e de tantos outros pontos 
de resistência a Napoleão na Espanha. Deste modo, em janeiro de 
1810, a Junta central retirou-se para Cádiz e transformou-se em 
Conselho de Regência, que buscava, dentre outras atividades, a 
organização das Cortes, composta por membros de todo o Império 
espanhol. Todavia, o Conselho de Regência necessitava ser recon-
hecido pelo Novo Mundo. 
Como o futuro da Espanha era incerto, os defensores do sistema 
espanhol encontravam-se repletos de dúvidas. Ao mesmo tempo, os 
criollos desejavam controlar o processo político americano. Assim, 
Cisneros foi obrigado a aceitar o cabildo abierto em Buenos Aires e, 
em 22 de maio de 1810, o cabildo portenho foi encarregado de 
estabelecer uma Junta, fazendo-o dois dias depois, e entregando sua 
presidência ao Vice-Rei. 
Entretanto, antes mesmo do seu funcionamento, a Junta gerou uma 
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série de oposições em setores da sociedade portenha. Assim, em 25 
de maio, acabou por ser criada uma Junta sem a participação de 
Cisneros. No seu lugar, a presidência foi ocupada pelo coronel Corné-
lio de Saavedra. A partir daí, iniciava-se a Revolução de Maio. 
A Junta portenha jurou fidelidade a Fernando VII, mas não ao 
Conselho de Regência. Neste momento, a figura que passou, individu-
almente, a ter maior projeção, foi Mariano Moreno, um dos secretários 
da Junta de Buenos Aires. Porém, meses mais tarde, Moreno acabou 
por renunciar ao seu cargo, aceitando posto diplomático na Europa, 
posição esta que ele nunca ocupou devido ao naufrágio que o vitimou 

no caminho ao Velho Mundo. 
Agrega-se que a Junta de Buenos Aires estabeleceu a igualdade 
básica entre brancos e índios, bem como os espanhóis peninsulares 
começaram a ser discriminados em funções públicas e no cálculo das 
suas contribuições financeiras. Indivíduos que compunham a resistên-
cia à Junta foram executados, podendo-se mencionar como exemplo 
o caso de Liniers. 
Além disto, a Junta reivindicava a autoridade sobre todo o Vice-Reino 
do Prata, mas esta demanda não significou a adesão de todas as 
frações que o compunham. Montevidéu, por exemplo, por sua 

rivalidade política e econômica com Buenos Aires, optou por aderir ao 
Conselho de Regência. Semelhantemente, o Paraguai e o Alto Peru 
não submeteram-se aos portenhos. 
As expedições ao Alto Peru permaneceram nos anos seguintes à 
Revolução de Maio. Já o Paraguai estabeleceu, em 1811, sua própria 
Junta, após ter derrotado expedição militar proveniente de Buenos 
Aires e que era liderada por Manuel Belgrano. Neste mesmo ano, na 
Banda Oriental, José Gervásio Artigas, membro do exército espanhol, 
abandonou suas fileiras e aderiu aos insurgentes de Buenos Aires, 
passando a ser o responsável pela revolução no território oriental. 

Príncipe de Mônaco e ex-nadadora 
sul-africana dizem sim 

Not•cias Reais

Agência RFI

Mais de 3500 pessoas acompanharam a cerimônia religiosa no 
palácio da família Grimaldi. Em seguida, os noivos deram uma volta 
em um carro conversível nas ruas do principado antes do jantar de 
gala, preparado pelo chef francês Alain Ducasse para 500 convida-
dos.
A ex-nadadora sul-africana Charlene Wittstock, 33 anos,  princesa 
de Mônaco desde o casamento civil com o príncipe Albert II, 
ocorrido neste sexta-feira, chegou ao palácio de Mônaco às 17h, 
acompanhada de um séquito de damas de honra e um vestido 
Armani com uma cauda de 20 metros. O noivo a aguardava no altar 
sorridente, mas demonstrava cansaço. O casamento foi realizado 
pelo arcebispo de Mônaco, Bernard Barsi, já que a princesa se 
converteu recentemente ao catolicismo, religião do estado. Durante 
a benção das alianças, a cantora Pumela Matshikiza interpretou um 
canto tradicional sul-africano que traz fortuna e alegria aos noivos.
Os rumores de que Charlene teria tentado fugir poucos dias antes 
do casamento parecem ter ficado para trás, mas fontes ligadas à 
organização do casamento falam abertamente de uma crise entre 
os noivos. Uma ex-namorada teria pedido ao príncipe que reconhe-
cesse a paternidade do filho há poucos dias. O príncipe Albert já é 
pai de de um menino, Alexandre, e uma menina, Jazmin, frutos de 
duas relações anteriores. Alexandre, entretanto, não é herdeiro do 
trono, já que nasceu fora do casamento. Mas, apesar dos rumores, 
Charlene apareceu sorridente no casamento civil desta sexta-feira, 
tranquilizando o principado. A população, na verdade, muito ligada 
à monarquia, via com preocupação o fato do príncipe, aos 52 anos, 
continuar solteiro, e sem deixar herdeiros legítimos.
O príncipe e Charlene se encontraram pela primeira vez há onze 
anos, durante um campeonato de natação no principado. Ele 
entregou para ela, então nadadora da equipe sul-africana, a 
medalha de ouro e um buquê pela sua vitória. O relacionamento, 
entretanto, só começaria alguns anos depois. Em 2006, o casal 
aparece pela primeira vez em público durante a cerimônia de 
abertura dos Jogos Olímpicos de inverno de Turin.
Convidados ilustres
Diversas personalidades compareceram ao casamento. Entre elas, 
o presidente Nicolas Sarkozy, sem a esposa, a cantora Carla Bruni 
e o príncipe Edward, da Inglaterra. Representantes do mundo da 
moda também marcaram presença : Karl Lagerfeld, da grife 
channel, Roberto Cavalli e Giorgio Armani. Também eram espera-
dos o casal real da Espanha, Felipe e Letizia.
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República?
Mas afinal, para quê a 
Artigo

No início desta conversa, faço a pergunta: “Afinal, para quê a 
república?”
Muitos de nós brasileiros, devido ao sistema educacional e cultural 
que nos foi imposto (em especial para as pessoas que estudaram no 
período de Ditadura Militar), ao debater sobre os sistemas republi-
cano e monárquico, vêem a república como “evolução” natural de um 
povo que antes era monárquico. Tal observação pode levar a erro, em 
especial se os interlocutores da conversa não tiverem um pouco de 
conhecimento político, histórico e geográfico. 
Se nós aprofundarmos um pouco o debate, podemos perguntar enfim 
“OK, mas porque a república representaria necessariamente uma 
evolução?”. Aí nos responderão que a mesma “traz a Democracia, 
nós escolhemos os nossos representantes, porque sim”, além de 
outros argumentos superficiais. Mas será isto mesmo? 
Antes de apresentar argumentos mais profundos sobre o caso, 
vamos somente ver dois fatos. De acordo com a pesquisa promovida 
pela revista “The Economist”, em 2010, que avaliou os índices de 
percepção de democracia em mais de 160 países e territórios, dos 
dez países com maior percepção democrática, sete eram monarquias 
(Noruega, Dinamarca, Suécia, Nova Zelândia, Austrália, Canadá e 
Países Baixos), sendo que os outros três nunca “evoluíram” para a 
república, sempre tendo sistemas de governo mais comunitários 
(Islândia, Finlândia e Suíça) e os dez países menos democráticos, 
nove eram repúblicas e um (Arábia Saudita) é formalmente uma 
Monarquia, mas que não se enquadra nos moldes ocidentais, sendo 
mais propriamente um Califado Islâmico. O outro fato é o de que o 
sistema parlamentar moderno, no qual o povo exerce o governo 
através de seus representantes e é o mais comum nos considerados 
países desenvolvidos, surgiu na Inglaterra, e até hoje é seguido pelo 
Estatuto de Westminster.
Tais fatos já mostram, em si, que democracia não é antônimo de 
Monarquia, nem sinônimo de república. O sistema republicano, 
modernamente como conhecemos hoje, surgiu com a Revolução 
Americana, na qual os Estados Unidos da América tornaram-se 
independentes da Grã-Bretanha, sendo seguidos quase imediata-
mente pelas demais republicas que se instalariam nos países recém-
independentes latino-americanos, com exceção do Brasil. Nestes 
citados países, a implantação da república se justifica, pelo simples 
fato de que os mesmos se viram sem continuidade em seus gover-
nos, ao romperem laços com suas metrópoles. Nos Estados Unidos, 
que criaram o sistema presidencialista, a república se caracterizou 
quase como uma “Monarquia eletiva periódica” na qual o presidente 
assume uma figura muito mais autocrática e concentradora de poder 
do que os Monarcas parlamentaristas pelo período em que está no 
poder. 
Nas repúblicas recém independentes hispânicas, foi simplesmente 
uma maneira de legitimar os “caudilhos” que detinham o poder de fato 
nas colônias espanholas e que se aproveitaram da anomia no 
período napoleônico para se tornarem independentes do Reino da 
Espanha, quase ao mesmo tempo. Ademais, à medida que vemos 
outros exemplos de repúblicas ocidentais, verificamos que os motivos 
que as levaram a existir foram sempre grandes comoções nacionais. 
Na França, se deu em virtude da Revolução Francesa (evento que 
em teoria trouxe boas idéias, mas péssimos resultados). Na Itália, 
Áustria, Alemanha, Checoslováquia, Hungria e Polônia, o fim da 
monarquia se deu por erros e derrotas humilhantes em guerras (o que 
também não justifica o fim do regime, mas é compreensível). Na 
Rússia a queda se deu por verdadeira falta de competência governa-
mental que permitiu o ensejo da Revolução Comunista. E noutros 

países, a república decorreu na verdade de Golpes de Estado 
ilegítimos, como ocorreu no Brasil e em Portugal, neste inclusive com 
o direito a um regicídio prévio. 
Assim, vemos que o sistema republicano em algumas hipóteses pode 
até ser natural para um povo que sofre da “Síndrome de Adão”, ou 
seja, que é órfão de instituições e precisa se erguer frente à comuni-
dade internacional. Esta é a situação dos demais países americanos 
(exceto o Canadá e outros na América Central), mas não é o caso do 
Brasil.
O Brasil sim, como os demais, foi durante trezentos anos uma colônia 
portuguesa. Contudo, ao contrário das outras colônias, não houve 
uma ruptura institucional, na qual o país deixou de ser uma colônia e 
passou a uma republiqueta independente politicamente mas depen-
dente economicamente. O Brasil foi o único país nas Américas que 
evoluiu (ao contrário de rebelar-se) de uma colônia a parte do Reino, 
inclusive mais independente do que a parte européia do Reino 
Português, pois aquela chegou a ser ocupada pelos franceses 
durante certo período. A partir daí, a entidade brasileira independente 
de Portugal continuou sua verdadeira evolução, quando ao separar-
se de sua parte européia continuou com seu sistema de governo 
monárquico totalmente legitimado, sendo que inclusive o primeiro 
estado a reconhecer a independência de nossa Monarquia Ameri-
cana foi justamente o maior exemplo de república, que foram os 
Estados Unidos. Aliás, esta não foi a única independência com 
continuidade monárquica, pois quando a Noruega viu-se indepen-
dente da Suécia, Bélgica independente da Holanda e Grécia indepen-
dente do Império Otomano, todas optaram pela continuidade 
monárquica, através da escolha de casas reais que deram continui-
dade ao projeto político daqueles países (sendo que a Grécia infeliz-
mente acabou vítima de um outro golpe republicano). 
Assim, por tal motivo pode se ver que o sistema republicano não é 
natural na história brasileira. Caso fosse natural, as várias revoltas 
como a Confederação do Equador, a Inconfidência Mineira e a 
Revolução Farroupilha teriam sido bem sucedidas, pois todas defen-
diam o sistema republicano. Esta última, em especial, chegou a lograr 
êxito em proclamar duas repúblicas distintas, a Rio-Grandense e a 
Juliana, e ao final ambas aceitaram retornar ao Império Brasileiro, e 
seus respectivos militares revoltosos foram anistiados e recebidos 
nas fileiras imperiais, num ato magnânimo do Império. A república no 
Brasil, como em Portugal, não são fruto, portanto, do anseio popular, 
mas tão somente de um Golpe de Estado, e no caso do Brasil em 
especial, uma série de fatores confluíram contra o regime legítimo 
brasileiro. Em uma época carente de informação, não por falta de 
liberdade de imprensa, mas por carência tecnológica onde o único 
meio de divulgação era a imprensa escrita e um grupo de militares e 
pseudo-intelectuais que desejavam o poder apenas para si, levou a 
derrubada do Governo Imperial sem nenhum motivo relevante, como 
a derrota em guerras que levou à república na Alemanha, Itália ou 
Áustria. Ao contrário, era ainda recente a vitória na Guerra do 
Paraguai. Muitos dizem que o povo brasileiro não se revoltou contra a 
instauração da República, e que teria anuído a ela tacitamente. 
Porém, não é bem assim.
O povo brasileiro é pacífico por natureza, mas certamente não 
deixaria seu Imperador indefeso. Sabendo disso, os promotores do 
golpe tiveram o cuidado de depor o Chefe de Estado e deportá-lo 
antes que o golpe fosse de conhecimento público. Ademais, o 
Imperador aceitou exilar-se, pois sabia que ao defendê-lo, o povo 
poderia ser vítima de um banho de sangue promovido pelos militares 
do Exército. Tamanha era a nobreza do Magnânimo D. Pedro II que 

trocou seu poder pelo bem estar de seu povo, para o qual, inclusive, 
deixou o “preço” da república, que seriam cinco mil contos de réis 
oferecidos a título de “indenização” pelos golpistas (tão competentes 
no trato da “res publica” que poderiam ter causado no primeiro dia de 
governo uma crise financeira, sendo esta renúncia o último ato direto 
de governo do Imperador). Além disto, deve ser lembrado que o fato 
político que precipitou a renúncia de Deodoro fora exatamente a 
Revolta da Armada, que era embasada por militares da marinha que 
não tinham tomado parte no golpe de 1889 e que permaneceram fiéis 
ao Império. 
Além destes argumentos históricos, também verificamos que todos 
os argumentos jurídicos, políticos ou sociológicos são derrubáveis 
por terra se defensores da república são interpelados (quando 
resolvem responder, pois estes nem preferem argumentar). 
Se o argumento destes é a questão da democracia, a mesma já está 
comprovada no início deste texto. O Chefe de Governo é escolhido 
pela vontade popular em um sistema eleitoral em que os represent-
antes do povo devem explicações a seus eleitores (através de um 
sistema distrital), e poderá trabalhar com o Imperador, porque o 
Chefe de Estado monárquico, ao contrário do presidente numa 
república, não se imiscui em questões político-partidárias, nem deve 
favores políticos. Seriam, assim, parceiros de trabalho e nunca 
inimigos políticos. Além disso, na hipótese de um mal governo, o 
primeiro-ministro pode ser derrubado por uma moção de desconfi-
ança (movida inclusive pelo próprio Parlamento) e um novo gabinete 
se forma, sem que exista a hipótese de demissão do Premier por 
motivos escusos. 
Se o argumento é o de que o Brasil é um país americano, também 
não conta, pois apesar de americano, conforme já dito, ele não seguiu 
em sua história a dinâmica dos demais países deste continente, por 
ter sido parte (não só colônia) de um reino centenário, e não ter tido 
uma fragmentação caudílica como as colônias hispânicas. 
Também não cola o argumento de que a república foi desejada pelo 
povo, por ter sido ela fruto do desejo de poder de um grupo reduzido 
de golpistas (que para azar do Brasil, tinham entre si vários militares 
de alta patente). 
Por fim, resta o derradeiro argumento do plebiscito, de que em 1993 
o povo teria adotado a república. Você não convence uma pessoa de 
que um cachorro é um bom, fiel e útil animal de estimação se durante 
toda a vida lhe ensinaram que é um animal violento que só morde e 
late, mesmo que você nunca tenha visto um cachorro pessoalmente. 
Desta maneira foi tratada a Monarquia, ao longo de um século. Com 
todas as vênias possíveis, realmente seria impossível para a causa 
monárquica ganhar. Depois de 99 anos de propaganda anti 
monárquica, de cerceamento ao direito de expressão que proibia a 
divulgação de ideiais monárquicos, de uma lavagem cerebral (ainda 
em curso) que tentou mostrar os benefícios de uma república que só 
atrasou o país, e ainda por cima adiantando em quase seis meses a 
data do pleito, não deixando o movimento organizar-se… sem falar 
na injustiça da própria propaganda, pois, até onde me recordo, nos 
dois horários de propaganda política, a tarde e a noite, a monarquia 
somente tinha a sua disposição horário à noite para falar, e, repito, 
sem que houvesse uma organização útil para a discussão de ideias. 
Se a Monarquia ganhasse a república, seria uma vitória maior do que 
a própria vitória de Davi contra Golias, pois aquele ainda tinha uma 
funda como arma. A monarquia nem isso. Assim, diante do meu leitor, 
após apresentar tais argumentos, faço novamente a pergunta ao meu 
ficto interlocutor “Mas afinal, para quê a república?” E, no seu silêncio 
eloqüente, respondo-lhe, “No Brasil? Para nada de bom!” 

Aloysio Telles de Moraes Netto
Advogado privado, pós-graduado em Direito Público, 
procurador de empresa pública federal e membro da Ordem dos Advogados do Brasil
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Exército?
O que é o  
Artigo

General  Ex Paulo Cesar de Castro
Professor Emérito Escola de Comando e Estado-Maior do Exército - ECEME 

Formulei esta pergunta ao receber a apresentação de oficiais nas 
organizações militares que visitei e inspecionei.
Propus e tenho insistido em propor a mesma pergunta aos que me 
têm honrado com suas presenças em palestras casernas afora.
Sem esperar por respostas, afirmei e asseguro enfaticamente:
“O Exército é uma Força Armada!”
Assim são nossas coirmãs:
“a Marinha é uma Força Armada! A Aeronáutica é uma Força 
Armada!” 
E o que significa ser Força Armada? 
A resposta encontra-se, parcialmente, no texto constitucional.
Ser Força Armada significa ser instituição nacional permanente e 
regular, organizada com base na hierarquia e na disciplina.
É, pois, cristalino que a Marinha, o Exército e a Aeronáutica, sendo 
nacionais, servem à Nação e integram o Estado brasileiro, perman-
ente e vitalício.
Em conseqüência, é indispensável sublinhar o óbvio: as Forças 
Armadas não são instituições governamentais, estas efêmeras, 
substituíveis, mutáveis e, até mesmo, aparelháveis, segundo o 
projeto político-ideológico dos governantes de turno, também tão 
efêmeros e com os dias contados nos cargos que, temporariamente, 
ocupam.
As Forças Armadas perpetuam-se e dedicam-se de corpo e alma à 
Nação, diferentemente das organizações de governo e das particula-
res, assistenciais, político-partidárias, sindicais, desportivas e tantas 
outras que passam e são substituídas a exemplo de seus dirigentes, 
que, se bem preparados e escolhidos, também servem à Nação. 
Ser Força Armada exige prontidão em tempo integral para atender à 
Nação, nos termos da Carta Magna: “... e destinam-se à defesa da 
Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de 
qualquer destes, da lei e da ordem”.
Em decorrência, ser Força Armada obriga a permanente e total 
preparo para defender a Pátria e para atender às demais destinações 
mencionadas, qualquer que seja a hipótese de emprego que carac-
terize ameaça ao Estado nacional, em sua integridade, soberania, 
honra e interesses vitais.
É imperioso citar que, além de atender à destinação constitucional, 
ser Força Armada implica, ainda, plena preparação para cumprir a 
missão, conceito tão arraigado na cultura militar.
A missão detalha e amplia a destinação constitucional por englobar, 
também, emergências, em geral conflitos decorrentes de tratados 
celebrados pelo Brasil e de compromissos 
por ele assumidos junto a organismos internacionais.
Em suma, ser Força Armada significa preparar-se diuturnamente e 
estar sempre pronta para servir.
Seus integrantes, os militares, serviram, servem e servirão!  Estar em 
condições de pronto emprego exige quadros e tropa selecionados, 
instruídos, motivados, adestrados e plenamente atualizados com o 
estado da arte e ciência da guerra.
Exige ainda, é óbvio, doutrina, instrução, adestramento, logística, 
estrutura e equipamentos adequados aos desafios do Século XXI.
A prontidão pressupõe que o Comandante Supremo atenda à 
demanda das Forças Armadas,
dotando-as de todos os itens que lhe são imprescindíveis para 
atender e socorrer a Pátria,
à qual tudo se dá e nada se pede, nem mesmo compreensão.
“A Nação espera que cada um cumpra o seu dever!”, eis o farol que 
tem iluminado a marcha firme de nossos marinheiros, soldados e 
aviadores, abnegados e disciplinados, ciosos da hierarquia, coesos, 
comprometidos, cultores e identificados com a História, tradições, 
vultos, feitos, valores e lições de todos os tempos.
São irmãos de armas que, neste exato momento, caro leitor, estão 
em silenciosa vigília 

no mar, na terra e no ar, malgrado décadas de esquecimento e meno-
sprezo com que têm sido tratados por  sucessivos comandantes 
supremos que lhes têm negado os meios indispensáveis à plena 
prontidão em prol da Pátria.
A pertinácia, a fé na missão, o senso de cumprimento do dever e a 
firme liderança militar,em todos os escalões de comando, têm-nos 
impulsionado a superar obstáculos e desafios ante os quais tantos 
outros teriam capitulado. 
Proliferam exemplos do esquecimento e do menosprezo a que me 
refiro. Pergunto-lhe leitor: há quanto tempo a Força Aérea Brasileira 
tem esperado pela decisão de aquisição de aeronaves de caça 
compatíveis com sua nobre e inalienável responsabilidade?
Passaram-se já dezesseis anos de postergamento e, quando 
escrevo estas reflexões, vive-se o quinto mês do décimo sétimo ano 
de não-decisão.
E há quanto tempo a Marinha  tem clamado por aeronaves que 
possam operar a partir do Navio Aeródromo São Paulo? “O coman-
dante é o responsável por tudo o que acontece e deixa de acontecer”, 
sábia máxima militar.
O texto constitucional é esclarecedor em apontar o responsável pela 
penúria operacional imposta às Forças.
Lá se lê que “As Forças Armadas... sob autoridade suprema do 
Presidente da República...” e que “Compete privativamente ao 
Presidente da República:...   XIII - exercer o Comando Supremo das 
Forças Armadas...” . Em prolongadas situações como as que temos 
enfrentado, ser Força Armada obriga homens e mulheres de armas, 
por um lado, a “multiplicar pães e peixes, a partir das migalhas 

recolhidas pelos discípulos”.
Sua liderança militar tem sido impecável e digna de encômios. Por 
outro lado, obriga-os a meditar sobre o pensamento  que me vem à 
memória: “Se o general permanece em silêncio enquanto o gover-
nante leva a nação à guerra com meios insuficientes, assumirá a 
responsabilidade pelos riscos”  “O general que fala bem alto sobre o 
preparo para a guerra, enquanto a nação está em paz, coloca em 
risco sua posição e seu status.
Entretanto, o general que fala muito baixo coloca em risco a 
segurança de sua nação”. Ser Força Armada é comprometer-se e ter 
convicção de que, para defesa da Pátria, faz-se mister empregar 
integral e energicamente seu poder de combate letal, derrotar o 
inimigo que atenta contra interesse vital da nacionalidade e, se for o 
caso, subjugar a força adversa desafiadora da lei e da ordem.
A derrota e a rendição incondicional serão impostas àquele que 
afrontar a própria existência da Nação, sua soberania, sua integri-
dade, sua honra e seu patrimônio, material e imaterial, seus 
interesses vitais no mar, na terra e no ar, onde e quando se fizer 
necessário.
Trata-se de preservar tudo o que, na paz e na guerra, com suor, 
sangue, idealismo, trabalho e lágrimas, foi conquistado por sucessi-
vas gerações da brava gente brasileira, nos últimos quinhentos e 
onze anos.
Trata-se, em síntese, de nada ceder a quem não respire, transpire, 
ame e idolatre, apenas, o verde-amarelo-azul-e-branco. 
Força Armada é instituição integrada por voluntários vocacionados, 
homens e mulheres de armas, que prometeram, solenemente, 
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dedicar-se inteiramente ao serviço da Pátria, cuja honra, integridade e 
instituições defenderão com o sacrifício da própria vida.
Não encontro segmento humano que se lhes equipare em dedicação, 
sacrifício, honradez, senso do cumprimento do dever, probidade e 
determinação.
Marinheiros, soldados e aviadores estão prontos para morrer e, mais 
grave ainda, para matar pela Pátria, este pedaço de chão tão querido, 
a que chamamos Terra de Santa Cruz.
Em razão de sua retidão, postura e comportamento, gozam dos mais 
elevados índices de credibilidade junto à gente brasileira.
Orgulham-se do patamar conquistado e respondem com solidarie-
dade, mão amiga e fraternidade àqueles que confiam nas Forças 
Armadas, malgrado as mentiras que se lhes lançam e o revanchismo 
que sofrem daqueles que, fantasiados de brasileiros, denotam ter 
perdido as noções básicas de Pátria, Nação e Brasil. 
Ser Força Armada é não faltar a seus concidadãos, socorrendo-os 
sempre que outras instituições e agências governamentais mostram-
se incapazes, insuficientes, omissas e/ou incompetentes para 
empreender o que delas se espera.
Como exemplos, podem-se lembrar: contagem de veículos em 
rodovias; vacinação de animais de pequeno porte; aplicação de 
produtos para erradicar insetos transmissores de doenças diversas; 
distribuição anual de água a populações atingidas pela seca; ações 
cívico-sociais e atendimento médico-odontológico a populações 
ribeirinhas e indígenas; presença das asas do Correio Aéreo Nacional 
em regiões nas quais o Estado se mantém levianamente ausente; 
ações contra o tráfico internacional de drogas, o contrabando e o 
descaminho, em águas interiores, regiões remotas e rotas aéreas 

clandestinas.
Até neste caso omitem-se aqueles a quem caberia exercer a autori-
dade do Estado e do Governo: quantas aeronaves são detectadas 
pela Força Aérea transportando criminosos, drogas e sabe Deus o 
que mais? 
Em quantas dessas ocasiões o mandatário eleito autorizou que 
aeronaves de criminosos fossem abatidas?   
Ser Força Armada é garantir a lei e a ordem (GLO), destinação consti-
tucional histórica de nossas instituições castrenses.
Para atendê-la, são levadas a acompanhar ações, fracassos, incom-
petência e inação de governos estaduais que se omitem e/ou perdem 
a capacidade de cumprir com suas próprias responsabilidades, 
deixando de exercer a autoridade que lhes incumbe.
Tal tem ocorrido quando militares de forças auxiliares cruzam os 
braços, negam-se a cumprir com suas obrigações, maculam a hierar-
quia e a disciplina, enlameiam a história de suas próprias corporações 
e abandonam cidades e estados inteiros à mercê da criminalidade.
Em casos como estes, cometem, isto sim, crimes capitulados no 
Código Penal Militar. 
Ser Força Armada é manifestar solidariedade, camaradagem, 
humanidade e identidade a seus compatriotas, quando chamadas ao 
exercício de atribuições subsidiárias.
Cooperar com o desenvolvimento nacional e a defesa civil são ditas 
atribuições subsidiárias gerais às quais cada Força Armada tem 
emprestado sua parcela de contribuição, pelo que têm sido louvadas, 
desde os governos da Revolução Democrática de 1964.
Despontaram o Projeto Rondon, as obras da Engenharia Militar e, à 
época, o País elevou-se ao patamar de oitava economia mundial.

É hora de destacar que, a par do orgulho de cooperar, na forma da lei, 
as atribuições em apreço devem ser realmente entendidas como 
subsidiárias, de forma a não desfigurar a essência da Força Armada 
nem desviar seus guerreiros da destinação maior de sua profissão: o 
combate, a batalha, a guerra.
Empregar, em defesa da Pátria, a belonave e o míssil, a baioneta e o 
fuzil, a granada e o canhão, o blindado e o combate corpo-a-corpo, o 
fogo e o golpe-de-mão, o bombardeiro e o interceptador, a tática e a 
estratégia, o torpedo e a faca de trincheira, eis o cerne da Força 
Armada.
Em hipótese alguma, devem seus combatentes apaixonar-se pelas 
atribuições subsidiárias, mas tratarem-nas com eficácia, competência 
e em sua justa medida, nada mais. 
Ser Força Armada significa adotar voluntariamente códigos de 
conduta ímpares, abraçar os valores militares e seguir as lições dos 
velhos comandantes:
“Sustentar o fogo que a vitória é nossa”;
“Sigam-me os que forem brasileiros”;
“É fácil comandar homens livres, basta mostrar-lhes o caminho do 
dever!”;
“Eles que venham, por aqui não passarão!”;
“Se queres a paz, prepara-te para a guerra!”;
”Lembrai-vos da guerra!”; “Ad sumus!”; “O Brasil  espera que cada um 
cumpra o seu dever!”
Marinheiros, soldados e aviadores, da ativa e da reserva, avante! 
Marchemos coesos, unidos e com destemor sendo Força Armada. 

“Brasil, acima de tudo!” 

Anivers•rios
Atualize seu cadastro no nosso 
site  www.brasilimperial.org.br

Julho  

1 Alessandro José Padin Ferreira  
Praia Grande - SP 
3Robson José Côgo  
Serra - ES 
4 Alexandre Maurano 
São Paulo - SP 
4 Domingos Antonio Monteiro 
Bom Jardim de Goiás - GO 
7 Lucas Gabriel Ribeiro Wagner  
Petrópolis - RJ 
12 Raimundo Nonato  
Taubaté - SP 
13 Adenauer Melo de Oliveira  
Mont Royal - CA
13 Txiliá Credidio 
Jaboatão dos Guararapes - PE 
17 Jounalist M.F. Machado  
Niagara Falls - CA
26 Niels J. Petersen  
Petrópolis - RJ 
30 Carlos Eduardo Ruiz Martins  
Bauru - SP 
30 Dorival Bueno Jr.  
Balneário Camboriú - SC 
31 Ivanês Lopes  
Natal - RN 
 
Agosto  

1 Régis Augusto Rodrigues  
São Paulo - SP 
7 Josimar Lourenco Silva  
Ji Paraná - RO 
9 João Marcos Alves Suzuki  
Pirajui - SP 
10 Ydenir Prudenciano Machado  
São Caetano do Sul - SP
11 Herotildes Maciel  
São José do Rio Preto - SP 
22 Alexandre Amilton Vieira 
Florianópolis - SC 
30 Elisabeth Amélia Navarro  
Santos - SP 

Em 29 de julho de 1846 nascia a Princesa Dona Isabel
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Uma das imensas vantagens da monarquia constitucional, sobre a 
república é sem dúvida, a chefia de Estado estar destinada à uma 
pessoa que será preparada para exercê-la, desde o berço, e também 
afastar esse elevado posto de aventureiros. O exemplo mais bem 
acabado desse fato, é sem dúvida D. Pedro II, nosso inolvidável 
Imperador, cujo patriotismo e dedicação à Pátria, dentre aqueles que 
posteriormente usurparam a chefia do Estado, não encontra, nem de 
longe semelhança. Esse eclipse na chefia do Estado, só se deu em 
função do acidente de percurso que foi o golpe de Estado de 15 de 
novembro de 1889. Pois Dona Isabel, era o amor vivo ao Brasil e seu 
sucessor constitucional, a partir de 1908, D. Luiz, um exemplo de 
preparo e abnegação para com a missão que a providência lhe 
reservou.
Em se analisando a evolução política brasileira posteriormente, aos 
negros tempos da república à ferro e fogo, temos que a ação de D. Luiz 
foi sem dúvida a maior possibilidade de restauração da monarquia 
brasileira. Homem de grande valor, construiu, D. Luiz toda uma legião 
de admiradores no Brasil. Sua ação começa antes mesmo da renúncia 
de D. Pedro de Alcântara, homem igualmente valoroso, mas que 
escolheu abdicar ao trono, para realizar um casamento morganático. 
Com sua viagem à América do Sul em 1907, cuja chegada ao Rio de 
Janeiro, causou o maior desespero nas autoridades republicanas.
Impedido de desembarcar, o jovem príncipe recebe a bordo do

Amazone, legiões de amigos e simpatizantes, movimento que teve 
ampla e farta cobertura da imprensa da capital federal, numa melhor 
aproximação do que foi a essa visita, temos as palavras do Marechal 
Mascarenhas de M oraes, que trata da continuação da viagem de D. 
Luiz em suas Memórias. "Nos primeiros dias de setembro de 1907 
emocionasse a população corumbaense com a notícia de estar em 
Porto Suarez, povoação boliviana próxima à Corumbá, o príncipe 
brasileiro d. Luiz de Orleans e Bragança, filho do Conde d`Eu e neto de 
D. Pedro II. Aquela real pessoa vinha descendo os Andes bolivianos 
em excursão de turismo e aguardava, na fronteira, um vapor 
estrangeiro para levá-lo a Buenos Aires, uma vez que a situação de 
banido do Brasil não lhe permitia entrar em território nacional.""O 
imprevisto acontecimento preocupava o Almirante Guilhobel, velho 
amigo da família imperial, e inquietava o general Vespasiano, coman-
dante do Distrito Militar, republicano vermelho e florianista exaltado. 
Finalmente, a 28 de setembro descia silenciosamente o rio Paraguai o 
vapor uruguaio Fernando Braga, levando à bordo o herdeiro presuntivo 
do trono do Brasil, cuja passagem por Corumb á inquietou, algo o povo 
e as autoridades da heróica cidade".(pag. 32). Dessa viagem D. Luiz 
escreveria um livro importantíssimo, intitulado "Sob o Cruzeiro do Sul", 
onde expõe ao longo da narrativa muito do seu pensamento político, e 
sua condição de arguto observador. Esse livro se junta aos outros 
livros sobre suas viagens, na Europa, África, América do Norte e Ásia, 
que o credenciaram a ser eleito sócio correspondente ao Instituto 
Histórico e Geográfico Brasileiro e a Sociedade Geográfica Brasileira.
D. Luiz, pretendente a partir de 1908, arregaça as mangas e parte para 
o trabalho, em comunicados com o Diretório Monárquico, e em 
correspondência com eminentes brasileiros, seus partidários ou não, 
que a todos conquista com sua firmeza de princípios e entranhado bem 
querer ao Brasil. Destacamos entre eles Euclides da Cunha, cuja obra 
principal. "Os Sertões", o príncipe pode comentar com o autor, 
reputando-a como obra de grande valor; mesmo se afirmando republi-
cano, Euclides dispensa grande atenção ao neto de D. Pedro II, a 
quem reconhece, como escritor de mérito e patriota.
Intelectuais de expressão estavam ao lado de D. Luiz, entre eles 
Carlos de Laet, Oliveira Lima, conde de Afonso Celso, Afonso Arinos, 
Câmara Cascudo, entre outros, que denotavam o elevado nível sócio-
intelectual dos que apoiavam o pretendente. Já em 1909, lança D. Luiz 
um manifesto, onde expõe a monarquia que ele encabeça, traçando 
planos minuciosos da proposta monarquista modernizada, e ponta de 
lança do Brasil moderno que ele imaginou. Tal proposta, nada mais era 
do que as bases de uma democracia monárquica, parlamentarista 
moderna, aos moldes europeus ocidental, que sedimentaria a 
evolução brasileira aos patamares das suas congêneres, que hoje 
estão entre os países mais democráticos e desenvolvidos do mundo. 
Seu manifesto seria renovado e aprofundado em 1913, e ganharia as 
páginas dos jornais, pela audácia do deputado monarquista Martim 
Francisco, que leva o mesmo para discussão no Congresso Nacional, 
abalando as estruturas da republiqueta sul-americana, mas que com 
muito esforço, as autoridades conseguem minimizar, mas a propa-
ganda já estava feita. Nos Manifestos encontramos um refinamento, 
inédito na discussão política brasileira, no tocante a causa operária, e 

suas preocupações, já naquele momento, denotam que o príncipe cria 
que o desenvolvimento industrial do Brasil era necessário e desejável, 
e numa ótica visionária dever-se-ia pensar na minimização dos efeitos 
adversos que uma industrialização descontrolada traz. Evitando-se 
assim os conflitos que o príncipe presenciou na Europa e na América 
do Norte. Esse tema abordado por D. Luiz foi alvo de grande interesse 
de Gilberto Freyre em "Ordem e Progresso", colocando nesse trabalho 
o pretendente brasileiro como um antecipador do problema, que a 
república ignorava ou tratava como caso de polícia, e se escutado 
muito contribuiria para o futuro do Brasil.
Outra audácia de D. Luiz, baseado nos seus livros de viagens, foi a 
candidatura à Academia Brasileira de Letras em 1914/15, à qual faz 
campanha por cartas aos acadêmicos, e é ajudado por acadêmicos 
partidários seus, como Afonso Arinos e Afonso Celso. Tal audácia não 
passaria em branco, e o senador Pinheiro Machado, eminência parda 
e governante de fato no governo do marechal Hermes, se mobilizou 
para neutralizar a candidatura do príncipe que perderia com 9 votos 
contra 20 de Goulart de Andrade. Em carta a Rui Barbosa, então 
presidente da ABL, D. Luiz reconhece a sua derrota, e mostra a Ruy 
que acompanhou com vivo interesse sua participação em Haia 
em1907. Em resposta Ruy, confessa-lhe ter nele votado, pois conhecia 
toda a sua obra, e bastaria só "Sob o Cruzeiro do Sul", para gabaritá-lo 
a estar entre os membros da ABL, o que muito honraria e prestigiaria a 
instituiç ão, e se despede como admirador e amigo.
Mas no mundo tenebroso, surge a guerra, e D. Luiz neto também do 
último rei francês, lutará em defesa da França que era sua terra de 
exílio. Como oficial de ligação no exército britânico, dá D.Luiz, provas 
de sua coragem e denodo na defesa da pátria de seus ancestrais 
paternos. Seu valor seria reconhecido nas várias medalhas que 
recebeu. Sua saúde fica abalada e enfermo deixa o teatro de guerra, 
mas a Casa Imperial brasileira continuará na luta com D. Antônio, filho 
caçula da Redentora, que ficará mobilizado até o fim do conflito.
Os problemas de saúde do pretendente brasileiro, irão se agravar, e 
em 1920 com apenas 42 anos, se extingue tão valoroso príncipe, que 
não duvido teria transformado o Brasil num país descente, digno e 
respeitado; desfazendo as partes sórdidas da república e ampliando os 
méritos do Império dos seus avós. Sua perda precoce, foi em minha 
opinião o mais duro golpe, que o movimento monarquista sofreu. 
Heitor Lyra, no seu "Minha Vida Diplomática", vol. II pag. 351, sintetiza 
bem a figura de D. Luiz, quando diz sobre ele, que "era um homem de 
valor, mesmo uma grande personalidade, de vistas largas e ambicio-
sas, e sumamente mexedor. Era voz corrente que tinha o propósito 
deliberado de chegar um dia a governar o Brasil. Com as qualidades 
que possuía, com seus predicados de decisão e a força de vontade 
bem aplicada que o caracterizava, além de sua condição de príncipe 
brasileiro e profunda aspiração que alimentava, não seria impossível 
que alcançasse a realização desse desejo"."Sua habilidade estava em 
não querer fazer nada de afogadilho, nem sob pressão ou ameaças 
suas ou de seus partidários. Aguardava pacientemente a sua ocasião, 
resolvido a conquistar aos poucos a simpatia dos brasileiros na esper-
ança de que estes acabassem por tomar a iniciativa de o chamar. 
Longe dele a intenção de impor-se. O que cobiçava era ser reputado 

D. LUIZ
O Príncipe Perfeito

Artigo

Luís Severiano Soares Rodrigues
Economista, pós-graduado em história, sócio correspondente 
do Instituto Histórico e Geográfico de Niterói e Artista Plástico
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Longe dele a intenção de impor-se. O que cobiçava era ser 
reputado um homem necessário à sua pátria e à sua gente. Não 
direi que chegasse a ser aclamado imperador, como seu bisavô 
Pedro I, mas talvez lhe fosse viável atingir a coroa por caminhos 
indiretos (...). Numa das crises periódicas de sucessão presidencial 
pelas quais passava o Brasil, algo impediria D. Luiz de ser eleito 
chefe da nação? Daí a imperador seria um passo, tudo depen-
dendo do grau de desmoralização ou descrença em que se encon-
trassem as institui ções republicanas. Tenho motivos para acreditar 
que alentava esse plano, e o teria pelo menos experimentado se a 
morte não o ceifasse tão cedo".
O momento era propício, como se viu depois da morte do príncipe, 
no seu "A Chave de Salomão e outros escritos", Gilberto Amado 
nos diz, "Alguns republicanos históricos , ainda que procurem 

dissimular seus verdadeiros sentimentos, estão apreensivos com a 
revogação do banimento da família imperial, a trasladação dos 
ossos de D. Pedro II, a vinda ao Brasil do Conde d`Eu e do príncipe 
herdeiro"."É nas conversas sobretudo, que se podem sentir os 
sintomas de zelo que ferve nos seus corações de fiéis ao regime, 
diante do movimento sentimental que ora se opera no país, em 
honra do glorioso monarca e seus descendentes. Tremem eles, 
num mal contido vexame, pela sorte das instituições republicanas, 
receando que por uma dessas reviravoltas inesperadas, mas 
possíveis, venha o nosso povo tomar-se de um súbito entusiasmo 
pela monarquia". Ruy Barbosa, a meu ver sar cástico, perguntava 
aos assustados republicanos, nesse momento, "Ora quem mais faz 
pelo regime atual entre nós? Os que o reputam consolidado, há 
muito? Ou os que o têm por tão destituído, até hoje, de solidez, 

segurança, estabilidade, que ainda olham com sobressalto a volta 
das cinzas imperiais e dos restos da antiga dinastia, extinto o 
imperador, entrada sobremaneira em anos para os encargos do 
trono a herdeira presuntiva, e recolhido ao túmulo do avô o único 
dos seus netos capaz do cetro, o espírito peregrino, em quem tanto 
se acumulavam talentos, virtudes e obras de primor?" (Obras 
completas, Discursos, Orações e Conferências. Vol.I Tomo I 
pag.231).
Enfim, o momento foi perdido com a falta do pretendente viável e 
apto, seu sucessor era ainda um menino, que seria criado sem a 
influência paterna, e embora tendo sido um príncipe de valor como 
o pai, não reproduziu a mesma estratégia paterna, que cremos é 
válida até para o momento atual do movimento monarquista, que 
inclusive já defendi em artigo nesse mesmo jornal dez anos atrás.

A FAMÍLIA IMPERIAL EM FOTOS
Mostra em São Paulo traz imagens inéditas

Exposi•€o

Está em cartaz no Instituto Moreira Salles (centro de São Paulo), a exposição "Retratos 
do Império e do Exílio: Imagens da Família Imperial no Acervo de Dom João de Orleans 
e Bragança".
A mostra exibe 170 fotografias pertencentes ao acervo do príncipe dom João de 
Orleans e Bragança, com curadoria do mesmo, ao lado de Sergio Burgi, coordenador 
de fotografia do Instituto. Há retratos inéditos (em especial do período do exílio, após a 
proclamação da República) e fotos comemorativas, como na ocasião do fim da Guerra 
do Paraguai e da Abolição da Escravatura.
Entre os fotógrafos estão Marc Ferrez, intitulado, pelo Imperador, Cavaleiro da Ordem 
da Rosa e Fotógrafo da Marinha Imperial; e Revert Henry Klumb, professor de fotogra-
fia das princesas Isabel e Leopoldina.

Instituto Moreira Salles - r. Piauí, 844, 1º andar, Higienópolis, centro, São Paulo, SP. 
Tel.: 0/xx/11/3825-2560. Até 11/9. Ter. a sex.: 13h às 19h. Sáb., dom. e feriados: 13h às 
18h. Grátis.
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O martírio de Tiradentes
Uma farsa criada por líderes da Incofidência Mineira

Artigo

Guilhobel Aurélio Camargo

Ele estava muito bem vivo, um ano depois, em Paris. O feriado de 21 
de abril é fruto de uma história fabricada que criou Tiradentes como 
bode expiatório, que levaria a culpa pelo movimento da Inconfidên-
cia Mineira. Quem morreu no lugar dele foi um ladrão chamado 
Isidro Gouveia.
A mentira que criou o feriado de 21 de abril é: Tiradentes foi senten-
ciado à morte e foi enforcado no dia 21 de abril de 1792, no Rio de 
Janeiro, no local chamado Campo da Lampadosa, que hoje é conhe-
cido como a Praça Tiradentes. Com a Proclamação da República, 
precisava ser criada uma nova identidade nacional. Pensou-se em 
eternizar Marechal Deodoro, mas o escolhido foi Tiradentes. Ele era 
de Minas Gerais, estado que tinha na época a maior força republi-
cana e era um polo comercial muito forte. Jogaram ao povo uma 
imagem de Tiradentes parecida com a de Cristo e era o que bastava: 
um “Cristo da Multidão”. Transformaram-no em herói nacional cuja 
figura e história “construída” agradava tanto à elite quanto ao povo.
A vida dele em poucas palavras: Tiradentes nasceu em 1746 na 
Fazenda do Pombal, entre São José e São João Del Rei (MG). Era 
filho de um pequeno fazendeiro. Ficou órfão de mãe aos nove anos 
e perdeu o pai aos 11. Não chegou a concluir o curso primário. Foi 
morar com seu padrinho, Sebastião Ferreira Dantas, um cirurgião 
que lhe deu ensinamentos de Medicina e Odontologia. Ainda jovem, 
ficou conhecido pela habilidade com que arrancava os dentes 
estragados das pessoas. Daí veio o apelido de Tira-Dentes. Em 
1780, tornou-se um soldado e, um ano à frente, foi promovido a 
alferes. Nesta mesma época, envolveu-se na Inconfidência Mineira 
contra a Coroa portuguesa, que explorava o ouro encontrado em 
Minas Gerais. Tiradentes foi iniciado na Maçonaria pelo poeta e juiz 
Cruz e Silva, amigo de vários inconfidentes. Tiradentes teria salvado 
a vida de Cruz e Silva, não se sabe em que circunstâncias.
Tiradentes, Maçonaria e a Inconfidência Mineira: Como era um 
simples alferes (patente igual à de tenente), não lideraria coronéis, 
brigadeiros, padres e desembargadores, que eram os verdadeiros 
líderes do movimento. Semi-alfabetizado, é muito provável que 
nunca esteve plenamente a par dos planos e objetivos do 
movimento. Em todos os movimentos libertários acontecidos no 
Brasil, durante os  séculos XVIII e XIX, era comum o "dedo da 
Maçonaria". E Tiradentes foi maçom, mas estava longe de acompan-
har os maçons envolvidos na Inconfidência, porque esses eram 
cultos, e em sua grande parte, estudantes que haviam recentemente 
regressado "formados” da cidade de Coimbra, em Portugal. Uma 
das evidências documentais da participação da Maçonaria são as 
cartas de denúncia existentes nos autos da Devassa, informando 
que maçons estavam envolvidos nos conluios.
Os maçons brasileiros foram encorajados na tentativa de libertação, 
pela história dos Estados Unidos da América, onde saíram vitoriosos 
- mesmo em luta desigual - os maçons norte-americanos George 
Washington, Benjamin Franklin e Thomas Jefferson. Também é 
possível comprovar a participação da Maçonaria na Inconfidência 
Mineira, sob o pavilhão e o dístico maçônico do Libertas Quae Sera 
Tamen, que adorna o triângulo perfeito, com este fragmento de 
Virgílio (Éclogas, I, 27). Tiradentes era um dos poucos inconfidentes 
que não tinha família. Tinha apenas uma filha ilegítima e traçava 
planos para casar-se com a sobrinha de um padre chamado Rolim, 
por motivos econômicos. Ele era, então, de todo o grupo, aquele 
considerado como uma “codorna no chão”, o mais frágil dos inconfi-
dentes. Sem família e sem dinheiro, querendo abocanhar as 
riquezas do padre. Era o de menor preparo cultural e poucos 
amigos. Portanto, a melhor escolha para desempenhar o papel de 
um bode expiatório que livraria da morte os verdadeiros chefes.
E foi assim que foi armada a traição, em 15 de março de 1789, com 
o Silvério dos Reis indo ao Palácio do governador e denunciando o 
Tiradentes. Ele foi preso no Rio de Janeiro, na Cadeia Velha, e seu 
julgamento prolongou-se por dois anos. Durante todo o processo, 
ele admitiu voluntariamente ser o líder do movimento, porque tinha a 
promessa que livrariam a sua cabeça na hipótese de uma condena-
ção por pena de morte. Em 21 de abril de 1792, com ajuda de 
companheiros da Maçonaria, foi trocado por um ladrão, o carpinteiro 
Isidro Gouveia. O ladrão havia sido condenado à morte em 1790 e

 assumiu a identidade de Tiradentes, em troca de ajuda financeira à 
sua família, oferecida a ele pela Maçonaria. Gouveia foi conduzido 
ao cadafalso e testemunhas que presenciaram a sua morte se 
diziam surpresas porque ele aparentava ter bem menos que seus 45 
anos. No livro, de 1811, de autoria de Hipólito da Costa ("Narrativa 
da Perseguição") é documentada a diferença física de Tiradentes 
com o que foi executado em 21 de abril de 1792. O escritor Martim 
Francisco Ribeiro de Andrada III escreveu no livro "Contribuindo", de 
1921: "Ninguém, por ocasião do suplício, lhe viu o rosto, e até hoje 
se discute se ele era feio ou bonito...".

O corpo do ladrão Gouveia foi esquartejado e os pedaços espalha-
dos pela estrada até Vila Rica (MG), cidade onde o movimento se 
desenvolveu. A cabeça não foi encontrada, uma vez que sumiram 
com ela para não ser descoberta a farsa. Os demais inconfidentes 
foram condenados ao exílio ou absolvidos.
A descoberta da farsa: Há 41 anos (1969), o historiador carioca 
Marcos Correa estava em Lisboa quando viu fotocópias de uma lista 
de presença na galeria da Assembléia Nacional francesa de 1793. 
Correa pesquisava sobre José Bonifácio de Andrada e Silva e 
acabou encontrando a assinatura que era o objeto de suas pesqui-
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sas. Próximo à assinatura de José Bonifácio, também aparecia a de 
um certo Antônio Xavier da Silva. Correa era funcionário do Banco do 
Brasil, se formara em grafotécnica e, por um acaso do destino, havia 
estudado muito a assinatura de Joaquim José da Silva Xavier, o 
Tiradentes. Concluiu que as semelhanças eram impressionantes.
Tiradentes teria embarcado incógnito, com a ajuda dos irmãos 
maçons, na nau Golfinho, em agosto de 1792, com destino a Lisboa. 
Junto com Tiradentes seguiu sua namorada, conhecida como Perpé-

tua Mineira e os filhos do ladrão morto Isidro Gouveia. Em uma carta 
que foi encontrada na Torre do Tombo, em Lisboa, existe a narração 
do autor, desembargador Simão Sardinha, na qual diz ter-se encon-
trado, na Rua do Ouro, em dezembro do ano de 1792, com alguém 
muito parecido com Tiradentes, a quem conhecera no Brasil, e que ao 
reconhecê-lo saiu correndo. Há relatos que 14 anos depois, em 1806, 
Tiradentes teria voltado ao Brasil quando abriu uma botica na casa da 
namorada Perpétua Mineira, na rua dos Latoeiros (hoje Gonçalves 

Dias) e que morreu em 1818. Em 1822, Tiradentes foi reconhecido 
como mártir da Inconfidência Mineira e, em 1865, proclamado 
Patrono Cívico da nação brasileira.
 
"É possível enganar parte do povo todo o tempo; é possível enganar 
parte do tempo todo o povo; jamais se enganará todo o povo todo o 
tempo."
(Abraham Lincoln)

De quem é a
Artigo

Klauben Cristofen Pires
Publicado no site Mídia sem Máscara
www.midiasemmascara.org

Há coisa de uns dez anos atrás, estava discutindo com alguns 
colegas sobre os requisitos para que alguém pudesse ocupar o cargo 
de Ministro do Supremo Tribunal Federal. A Constituição Federal de 
1988 assim dispõe em seu art. 101: "O Supremo Tribunal Federal 
compõe-se de onze Ministros, escolhidos dentre cidadãos com mais 
de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 
notável saber jurídico e reputação ilibada.". O debate seguia caloroso 
acerca da possibilidade de qualquer brasileiro com notórios conheci-
mentos jurídicos poder ocupar uma daquelas onze cadeiras, ou se 
estas estavam reservadas apenas a quem tivesse em mãos um 
canudo de bacharel em Direito.
O meu entendimento era o de que qualquer brasileiro com notável 
saber jurídico perante a sociedade seria capaz de preencher o 
requisito constitucional, segundo a literalidade do art. 101 e segundo 
a inteligência do caráter político daquele cargo, haja vista que os 
onze magistrados também constituem-se como representantes de 
um dos Poderes da República. Meus colegas, a seu turno, munidos 
da doutrina de um livro de Curso de Direito Constitucional, 
escoraram-se no entendimento da autora, aliás, uma renomada 
jurista, especialmente para os candidatos a concursos públicos 
(perdoem-me por ter olvidado o seu nome), cuja posição era a de que 
a exigência constitucional em tela "notório saber jurídico" pressupõe 
a inafastável posse do titulo de bacharelado em Direito, de acordo 
com a recorrentemente burocrática visão brasileira nestes assuntos.
Obviamente, o meu objetivo de convencê-los a favor da minha tese 
terminou fracassado, muita embora eu também não tivesse me dado 
por satisfeito com a deles, que "venceram" o debate, por assim dizer, 
por argumento de maioria, se é que este é um argumento válido...
Relembro deste pequeno acontecimento em minha vida para refletir 
hoje sobre a história do STF desde a promulgação da Constituição, 
em 1988. Com efeito, desde então, a doutrina daquela famosa jurista 
acabou consagrando-se com o passar do tempo, de tal modo que 
ouso dizer, praticamente supriu a necessidade de averiguação do 
notório saber jurídico, aliás, um dever criminosa e traiçoeiramente 
negligenciado pelo Congresso Nacional durante toda a sua existên-
cia. O fato é que de longe os indicados têm sido escolhidos muito 
antes por suas características particulares do que pelo dom do saber 
excelso presumidamente indiscutível por parte da sociedade.
A quem quer que estranhe as sentenças tais como as que 
expulsaram os arrozeiros da Reserva Raposa Serra do Sol em 
Roraima, ou da contraditória manutenção do terrorista e assassino 
italiano Cesare Battisti, ou ainda do excêntrico alargamento da 
interpretação do conceito constitucional de família para a legalização 
do casamento gay, recorro às palavras simples do historiador 
Thomas E. Woods Jr, quando se expressa com tocante simplicidade 
ao falar das perseguições aos cristãos nos países comunistas, que 
um juiz não precisava ter formação ou amplos conhecimentos 
jurídicos, mas apenas uma boa consciência revolucionária, de tal 
forma que as suas sentenças eram justificadas pelos argumentos 
mais estapafúrdios.
Todavia, venho aqui cruzar este problema com mais outro, 
igualmente preocupante. Durante esta semana, o Exmo Juiz 

Jerônimo Pedro Villas Boas, do Estado de Goías, proferiu uma 
sentença de anulação de um casamento gay havido naquela unidade 
da Federação sob o argumento de que o STF descumprira a sua 
função jurisdicizante ao desobedecer a Constituição Federal, agindo 
portanto, como legislador constitucional derivado, em flagrante 
usurpação de competência.
Com base no que vi no noticiário televisivo, tenho que praticamente 
todo o debate nacional focou-se a favor ou contra o casal gay e a 
anulação posterior da decisão do magistrado singular, com os 
possíveis efeitos colaterais que o caso possa ter deflagrado, 
conquanto o verdadeiro cerne da questão foi inovador e em nada se 
relaciona com a união civil homossexual, mas sim quanto ao quest-
ionamento frontal sobre o ato dos Ministros do STF, qual seja, se eles 
podem realmente reescrever a Constituição onde o texto não permite, 
pela sua literalidade, clareza e inteligência, interpretações extensivas 
de direitos.
Lembro aqui de tradicional princípio de hermenêutica amplamente 
ensinado nas faculdades de Direito (aquele lugar que confere 
diploma de bacharel em Direito e por extensão, "notório saber 
jurídico") que diz que a Constituição não possui letra inútil, porquanto, 
no caso específico do julgamento do casamento gay, os termos 
"homem e mulher" afastam inapelavelmente a hipótese de ser lido 
sob a forma "homem e homem" ou "mulher e mulher". Se o texto 
fundador do sistema jurídico estivesse gravado como "entre 
cidadãos", ou "entre seres humanos" ou ainda "entre cônjuges", aí 
sim certamente haveria a brecha providencial.
Em outros artigos anteriores, discorri sobre a viabilidade de todo um 
sistema de serviços de produção de segurança, incluindo os de 
polícia, julgamento e apenamento, serem providos pela iniciativa 
privada, nos moldes defendidos pelo filósofo Hans-Hermann Hoppe, 
sendo que, destes artigos, diversos estudantes e operadores do 
Direito retornaram-me com palavras de rejeição pelo fato que um tal 
sistema ofenderia o princípio da segurança jurídica, precisamente 
pela falta de um tribunal constitucional que proferisse a palavra final 
em matéria de direito ao uniformizá-lo para todos os cidadãos.
Realmente, não há que se teimar quanto ao fato de que o STF, o 
nosso tribunal constitucional, de fato, "uniformiza" o direito, mas 
desde quando isto deve ser confundido com segurança jurídica? Pelo 
contrário, em diversas questões, o STF tem se mostrado um grande 
malfeitor da segurança jurídica, ao demonstrar mais apreço pelo seu 
ativismo ideológico do que pelos fundamentos da democracia 
representativa e pior, estendendo à toda a sociedade os efeitos 
deletérios de julgamentos errôneos, por conta do efeito erga omnes 
de suas decisões.
Ao termos criado um tribunal constitucional, criamos um grupo de 
onze pessoas que simplesmente passam a se tornar as donas ou 
posseiras da Constituição, e isto, enquanto durar a ordem vigente, há 
de se perpetuar permanentemente a desfavor das futuras gerações, 
gerando questões incontornáveis e sem volta.
Apenas como exemplo, cito os recentes movimentos de retorno à 
indexação da economia que pretendem reajustar o salário mínimo e 
os salários dos servidores públicos segundo a inflação passada. 

Sendo eu servidor público, até que má idéia não seria, pelo menos 
em meu estrito ponto de vista pessoal. Porém, não tenho como não 
repudiar tal medida, conhecendo-a como o moto-contínuo de uma 
futura hiperinflação. Como isto um dia poderá ser consertado se vier 
a consolidar-se como direito adquirido julgado em última instância 
pelo STF?
Decisões corretas e justas, isto são o que esperamos de juízes e de 
tribunais, e nisto não há mal quando se voltam para cumprimento por 
toda a sociedade. Todavia, decisões parciais, injustas, e equivoca-
das, quanto mal há de fazerem quando um só tribunal as impõe sobre 
todos os cidadãos? Não há aí maior mal do que eventuais discordân-
cias entre um tribunal de um estado e outro, sendo que as melhores 
e mais acertadas se destacariam ao longo do tempo, emergindo 
como vencedoras buriladas pelo tempo e pela realidade?
Por isto, defendo a inutilidade de uma instituição voltada para a 
defesa da Constituição, um problema que, aliás, não é só nosso: nos 
EUA, a título de ilustração, a Suprema Corte decidiu à revelia que as 
propagandas comerciais não se enquadram no mesmo conceito de 
liberdade de expressão conferidos às pessoas físicas, muito embora 
a própria Constituição daquele país não faça nenhum tipo de 
distinção. A Suprema Corte proferiu tal decisão para legitimar os 
poderes estatais das agências reguladoras de regular os reclames 
comerciais.
Garet Garret, em The American Story (p. 171/172), também registra 
este fenômeno curioso de substituição do espírito da Constituição por 
todos os cidadãos pelo que a Suprema Corte passa a ditar (minha 
tradução):

"Tome o ano de 1898. .A República tinha então 110 anos; e este foi 
propriamente o seu último aniversário.
...
Dificilmente você acreditaria que o caráter de um povo iria mudar tão 
enormemente durante a brevidade de uma geração.
...

A palavra República tornou-se estranha na língua popular... A Nova 
palavra era Democracia...
...

Em uma geração:

Ele (o americano) havia aprendido que a Constituição era o que a 
Suprema Corte dissesse o que ela era."'

Concluindo: a Constituição não deve pertencer a um grupo seleto de 
magistrados, e mais exatamente, a ninguém em particular, pois atos 
equivocados ou flagrantemente traiçoeiros contra a pátria podem 
gerar consequências nefastas e incalculáveis. É muito melhor que a 
jurisprudência emerja naturalmente da soma e do confronto das 
melhores decisões, possibilitando que se reformem quando 
necessário.
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“Às 11 horas da manhã do dia 18 de Julho S. M. I. determinou que 
seguisse o Cortejo para a Capela Imperial, na forma do programa 
n.º 2. O Corpo Diplomático aguardava a passagem e chegada de S. 
M. I. no passadiço, que comunica o Palácio com a Capela Imperial. 
Um quarto de hora depois chegou S. M., tendo ao lado esquerdo 
suas Augustas Irmãs, e recebido o cortejo do Corpo Diplomático, ao 
qual S. M. se dignou corresponder com a maior afabilidade, 
despediu-se delas, e esperou de capacete na mão que passassem 
todas as senhoras, que formavam o cortejo de SS. AA. A este tempo 
já tinha aparecido na varanda o manto do Fundador do Império e a 
espada Imperial do Ipiranga, e já as tropas estavam em continên-
cia tocando o hino da independência, cujas recordações tornavam 
o ato mais solene. Apenas S.M.I. apareceu na varanda, foi saudado 
por um viva entusiástico de topo o povo que se achava na praça, ao 
qual S. M. se dignou corresponder; e assim foi saudado até entrar 
na Capela Imperial.
S. M. foi recebido à porta da Igreja pelo Exm.º Bispo Capelão-Mor e 
Cabido, e descoberto recebeu a aspersão do mesmo Bispo, e, 
pondo depois na cabeça o capacete de cavaleiro, dirigiu-se à 
Capela do Sacramento onde, tirando-o, fez oração, e repondo-o 
dirigiu-se aos cancelos, onde foi recebido por uma deputação de 
seis Bispos, com seus assistentes, mandada pelo Exm.º Arcebispo 
Metropolitano, que em faldistório o esperava no presbitério.
S. M., saudando esta deputação, tirou o capacete, saudou SS. AA. 

Irmãs que já se achavam na tribuna, a cruz e o sagrante; subiu ao 
Trono, onde se sentou. Revestidos os seis Bispos, vieram em 
deputação buscar S. M., que subiu ao presbitério, levando à direita 
o Condestável, à deste o Mordomo-Mor, à deste o Reposteiro-Mor, e 
à deste o Mestre de Cerimônias da Corte, e à esquerda o 
Camarista-mor, à deste o Camarista de semana, à deste o Capitão 
da guarda, e à deste o Mestre de Cerimônia do Sólio. Aproximando-
se S. M. ao sagrante, tirou o capacete, fez uma reverência. e o 
Exm.º Ministro da Fazenda o recebeu em uma rica salva, que tinha 
levado a coroa, e o fez colocar na credência.
Sentado o Imperador em uma rica cadeira fronteira ao sagrante, a 
qual foi ministrada pelo Reposteiro-Mor, que a recebeu do Guarda-
tapeçarias, ouviu o discurso do mesmo celebrante, e levantando-
se, ajoelhou em uma almofada ministrada pelo Reposteiro-Mor, e o 
Exm.º Ministro da Justiça leu a protestação de fé. Tendo o Exm.º 
celebrante o missal aberto no seu regaço, S. M. I. pôs ambas as 
mãos sobre ele e disse: - Sie me Deus adjuvet, et haec sancta Dei 
evangelia. - E fechando o missal, beijou a mão do celebrante. 
Levantando-se S. M. ajoelhou segunda vez, o ouviu a oração do 
celebrante, finda a qual levantando-se foi ajoelhar ao lado do 
Evangelho, prostrando-se sobre o genuflexório em duas almofadas, 
uma para os joelhos e outra para encostar a cabeça, e ouviu as 
ladainhas, versos e duas orações.
Findo este ato, S. M. levantou-se, aeio para diante do celebrante, e 

despiu os Colares do Tosão de Ouro, da Torre e Espada, e de Santo 
André da Rússia, que foram recebidos pelo Exm.º Visconde de S. 
Leopoldo; entregou a espada de cavaleiro ao Exm.º Ministro da 
Guerra, e o Camareiro-Mor tirou-lhe o manto de cavaleiro e as luvas, 
entregando o primeiro ao Exm.º Visconde de Baependi, e a segunda 
ao Exm.º Conde de Valenna. Depostas estas insígnias, foi S. M. I. 
ungido no pulso do braço direito, e esta unção foi purificada pelo 
Exm.º Bispo de Crisópolis com globos de algodão e micapanis 
ministrados por um moço fidalgo. S. M. I. inclinou-se depois sobre o 
regaço do celebrante, e foi ungido nas espáduas por uma abertura 
praticada na veste imperial, e depois de purificada a unção pelo 
mesmo Exm.º Bispo, o Exm.º Camareiro-Mor fechou novamente a 
veste por meio de colhetes para isto destinados.
Terminadas as unções, o Mestre de Cerimônias do sólio, conduz-
indo o Diácono ao altar, entregou-lhe o manto imperial, este o deu 
ao celebrante, que o vestiu a S. M. I., ajudado pelo Camareiro-Mor. 
O mesmo Mestre de Cerimônias entregou ao Diácono a murça, 
este a ofereceu ao celebrante, que revestiu S. M. com ela. Feito isto, 
S. M. I. subiu ao Trono, acompanhado pelos quatro Bispos mais 
antigos, e por toda a sua comitiva.
Seguiu-se a Missa até o último verso do gradual exclusive, e então 
S. M. I., tendo sido avisado pelo Mestre de Cerimônias da Corte, 
dirigiu-se ao altar, acompanhado das pessoas acima mencionadas, 
e dos quatro Bispos e assistentes para receber as insígnias imperi-

Sagração e coroação de D. Pedro II
Veja como o Jornal do Commercio descreveu a cerimônia
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ais. Chegado defronte do celebrante, e feitas as vênias do costume, 
ajoelhou em uma almofada ministrada pelo Reposteiro-Mor. O 
Diácono foi então ao altar, trouxe a espada embainhada, e 
chegando ao pé do celebrante, desembainhou-a, e dando a bainha 
ao Ministro da Guerra, que foi chamado para esse ministério, 
ofereceu a mesma espada pela extremidade da folha ao Exm.º 
celebrante, o qual tomando-a pela mesma extremidade, ofereceu-a 
a S. M. pelos copos, dizendo a oração - accipe gladium etc.
Acabada a oração, o Exm.º celebrante recebeu outra vez, a espada 
da mão de S. M. I., e entregou-a ao Diácono; este deu-a ao Ministro 
da Guerra que a meteu na bainha, e tornando a oferecê-la ao 
Diácono, este apresentou-a de novo ao celebrante, que a meteu no 
cinturão de S. M., dizendo as palavras - Accingere gladium etc. - 
Finda esta cerimônia, S. M. I. levantouse, e desembanhando a 
espada, fez com ela alguns movimentos ou vibrações, e correndo-a 
pelo braço esquerdo como quem a limpava, meteu-a na bainha, e 
tornou a ajoelhar.
O Exm.º celebrante levantando-se foi ao altar buscar a Coroa 
Imperial, e chegando defronte de S. M., lha ofereceu; S. M. pós a 
Coroa na cabeça, e tanto o Arcebispo celebrante como os Bispos, 
pondo a mão direita sobre ela disseram ao mesmo tempo as 
palavras - Accipe coronam imperii etc. Depois disto o Diácono foi ao 
altar buscar o anel e as luvas cândidas na mesma salva em que 
estavam, e ofereceu estas insígnias ao Exm.º celebrante, o qual 
calçou as luvas em ambas as mãos a S. M., e lhe meteu o anel no 
dedo anular da mão direita. O mesmo Diácono voltou ao altar a 
buscar o globo Imperial, e ofereceu-o ao celebrante, e este o 
ofereceu a S. M., que o entregou ao Exm.º Ministro dos Negócios 
Estrangeiros. O Diácono foi novamente ao altar buscar a mão da 
justiça, e a entregou ao celebrante; este a ofereceu a S. M., que a 
entregou ao Exm.º Ministro da Justiça. Finalmente o Diácono foi ao 
altar, e trazendo o cetro, ofereceu-o ao celebrante: este o apresen-
tou a S. M. na mão direita, dizendo as palavras: Accipe virgam 
virtutis.
Acabada esta cerimônia, levantou-se S. M., e acompanhado pelo 
Exm.º Celebrante à direita, pelo Exm.º Bispo Capelão-Mor à 
esquerda, e pelos mais Bispos assistentes no altar e mais comiti-
vas, subiu ao Trono, sentou-se, e o celebrante disse as palavras. - 
Sta. etc.
S.M.I. conservou-se sentado em todo o tempo do Te Deum, versos e 
duas orações cantadas pelo Exm.º Arcebispo, que ficou em pé à sua 
direita e descoberto, e em seguimento deles os ministros do altar. 
No primeiro degrau do Trono, junto ao Capitão da guarda, estava o 
Exm.º Ministro da Justiça com a sua insígnia; adiante o Exm.º 
Ministro dos Estrangeiros com o globo; o Condestável no seu lugar, 
assim como toda a mais comitiva.
Findo o Te Deum e as orações, seguiu-se a Missa, assistindo S.M.I. 
ao Evangelho, sem coroa, e beijou-o no fim no livro apresentado 
pelo Exm.º Bispo Capelão-Mor.
Acabado o ofertório, S.M.I., seguido pelas pessoas que já referimos, 
dos quatro Bispos mais antigos, do Bispo Esmoler-Mor e do 
Copeiro-Menor, sustentando na mão esquerda os dois pães em 
uma salva, e na direita o círio acesa, subiu ao altar, e ajoelhando 
em uma almofada ministrada pelo Reposteiro-Mor, recebeu das 
mãos do Bispo Esmoler-Mor, e ofereceu ao celebrante o pão de 
prata, o de ouro, e o círio aceso, no qual estavam encrustadas treze 
peças de 10$ rs. em ouro. Isto feito, S.M.I. retirou-se ao Trono com 
as vênias do costume. Continuou a Missa, sendo S.M.I. incensado 
de cetro e coroa pelo Exm.º Bispo Capelão-Mor. S.M.I. esteve sem 
coroa desde o Sanctus até ao Communio, exclusive, recebendo 
unicamente a paz por amplexo ao Exm.º Bispo Capelão-Mor. S.M.I. 
esteve igualmente sem coroa enquanto se recitaram as orações e 
evangelho do fim da Missa.
Acabada a bênção, o Exm.º Bispo Capelão-Mor concedeu duzentos 
e quarenta dias de indulgências aos assistentes, que foram publica-
das pelo Cônego Mestre de Cerimônias do Sólio.
Acabada a Missa, S. M. I. sentou-se sem coroa para ouvir o sermão, 
que foi pregado pelo Reverendíssimo D. Abade Geral dos Bentos, 
que tomou por tema Sadoc sacerdos ... unxit Salomonem... 
Salomon autem sedit super thronum patris sui, et firmatum est 
regnum ejus nimis. O Pontífice Sadoc sagrou a Salomão; este 
tomou posse do trono de seu pai, e seu reino se firmou em sólidas 
bases.
Findo o sermão, o Mestre de Cerimônia da Corte, tendo recebido as 
ordens de S. M., mandou desfilar o cortejo para a varanda, o qual 
partiu na ordem seguinte:
A Câmara Municipal e os Juizes de Paz, que se colocaram no 
pavilhão do Prata; os indivíduos que vieram em deputações assistir 
ao ato da Sagração; os membros dos tribunais da Corte; os 
titulares; os membros da Assembléia Geral Legislativa; a Corte, 
tendo em frente o Rei de Armas, Arauto e Passavante; os Porteiros 

da maça e da cana; os moços da câmara; o Porteiro da Imperial 
Câmara; os Oficiais da Câmara em exercício; os moços fidalgos; os 
Grandes do Império, e os que de Grandeza têm as honras, indo em 
alas a estes os porta-insígnias. Logo que o Mestre de Cerimônias da 
Corte avisou a S.M.I. que o cortejo tinha desfilado, desfilou o Cabido 
com as duas cruzes, a arquiepiscopal e a catedrática, assim como 
os Bispos e Arcebispo. Feita a oração ao SS. Sacramento, S.M.I., de 
coroa e cetro, debaixo do pálio, tendo à direita o condestável, à 
deste o Exm.º Ministro da Justiça com a mão alçada, e ÈL deste o 
Exm.º Ministro dos Negócios Estrangeiros com o globo imperial, em 
frente o Alferes-Mor e o Mestre-de-Cerimônias, e depois o 
Camareiro-Mor pegando na cauda do manto, o Capitão da guarda, 
o Camarista de semana, o Reposteiro-Mor, desceu até a porta 
principal da igreja, e, ao sair do adro, foi saudado por entusiásticos 
vivas da Imensa população, que, ávida, aguardava a vista do seu 
Monarca, e S.M.I. graciosamente agradeceu esta primeira sauda-
ção.
Subiu S. M. ao pavilhão do Prata, onde os Grandes do Império 
largaram o pálio aos moços da câmara, que ali lho tinham 
entregue., e estes aos porteiros que estavam no mesmo pavilhão. 
S.M. dirigiu-se à sala do Trono da varanda, e em círculo formado 
pela Representação Nacional, pelo Cabido, Grandes do Império, 
Grandes Dignitários da Corte, Câmara Municipal, Tribunais, e 
Oficiais-Mores da Casa, subiu ao Trono, acompanhando pelo Exm.º 
Arcebispo Sagrante, fazendo uma reverência a SS. AA. II., que 
estavam com todas as Damas na sua respectiva tribuna, e outra ao 
Corpo Diplomático, que já se achava na tribuna fronteira, e 
recebendo a mão da justiça do Exm.º Ministro respectivo, com ela 
na esquerda, e com o cetro na direita, foi saudado pelo Cabido, indo 
dois a dois até o primeiro degrau do Trono fazer sua profunda 
reverência, dizendo - Per multos annos. - Feito Isto por todos, e pelos 
Exmos. Bispos e Reverendíssimo Sagrante, desfilou o Cabido pelo 
pavilhão do Prata. Imediatamente S. M. I., descendo do Trono, velo 
apresentar-se ao seu fiel povo pela maneira seguinte:
O Condestável tomava a direita do Imperador, à daquele o Exm.º 
Ministro do Império com a Constituição na mão, à deste o Exm.º 
Ministro dos Negócios Estrangeiros com o globo Imperial, à deste o 
Exm.º Mordomo-Mor, e à esquerda de Sua Majestade o Alferes-Mor, 
os Exm.08 Ministros da Justiça, da Fazenda e da Guarda. Assim em 
linha marchou Sua Majestade até em frente às colunas do grande 
templo da varanda, e no centro da Representação Nacional, e de 
todos os que levamos referidos, mandou ao Mestre-de-Cerimônias 
da Corte que fizesse funcionar o Rei de Armas, o qual estava em um 
degrau próprio, dentro de um maciço formado por uma seção da 
guarda de Arqueiros, porteiros da cana e da maça, e moços da 
câmara, o pelos charameleiros imperiais. Então o Rei de Armas, 
alçando a mão direita, na qual tinha um rico chapéu de plumas, 
disse em alta voz: - Ouvide, ouvide, estai atentos! - A este tempo o 
Exm.º Alferes-Mor saindo da linha avançou em frente ao peristilo do 
templo, o desenrolando a bandeira disse:

Está sagrado o muito alto e muito poderoso Príncipe o Senhor D. 
Pedro II por graça de Deus, e unânime aclamação dos povos. 
Imperador Constitucional e Defensor Perpétuo do Brasil. - Viva o 
Imperador!
O Alferes-Mor não pôde repetir três vezes, como lhe cumpria, os 
vivas a S.M.I., porque os do Imenso concurso do povo lhe não deram 
lugar, nem a emoção que todos possuíam poderia deixar de tocar 
também o Alferes-Mor. Então S.M.I. determinou ao Mestre-de-
Cerimônias que dissesse ao General que mandasse começar as 
descargas, e a lato não ter sido assim, o entusiasmo do imenso 
concurso do povo, que era tanto quanto na praça, cabia, não dava 
lugar a esperar-se ocasião.
S.M.I. não pôde assistir senão a 1.ª descarga, porque o sol, que 
estava bastante forte, lho não permitiu, ainda que o Exm.º Alferes-
Mor, com a bandeira, o garantia de seus raios. O Imperador, 
fazendo três reverências ao seu povo, uma à direita, outra ao 
centro, e outra à esquerda, retirou-se ao Trono entre vivas e aclama-
ções, e subindo a este sentou-se, colocou a coroa em um bufete que 
estava ao lado da cadeira imperial, e sentado recebeu o cortejo de 
todos aqueles cidadãos, que estavam no pavilhão do Amazonas, 
findo o qual contramarcharam a fazer-lho os que estavam no 
pavilhão do Prata, e o dos Representantes da Nação. Logo que 
todos os que estavam no salão cumpriram este dever, S.M.I. 
ordenou que desfilasse a Corte, e, descendo do Trono, saudou a 
suas Augustas Irmãs, que estavam na tribuna, e ao Corpo 
Diplomático, que se achava na outra fronteira, e retirou-se à sala do 
Trono do Palácio, encontrando-se no passadiço com SS. AA. Irmãs, 
e com elas incorporado, recebeu ali as Senhoras de distinção, a 
quem as Janelas do Paço foram oferecidas para verem a aclama-
ção do seu Monarca.
É impossível descrever a beleza, que apresentavam estas janelas 
ornadas todas de damas ricamente vestidas, que a porfia se 
disputavam a preferência do entusiasmo.
Concluída a felicitação das damas, S.M.I. se dirigiu ao seu aposento 
pela galeria maior do Paço, e ordenou que o banquete fosse servido 
às 6 horas. Um Imenso concurso de pessoas distintas assistiu ao 
banquete de S.M.I., que foi servido segundo o programa (A). Duas 
ricas bandas de música tocaram durante este festim.
Retirado o Imperador aos seus aposentos, serviu-se uma mesa de 
noventa e seis talheres a todos os funcionários da Corte. As 8 horas 
da noite, franqueou-se a varanda e o Paço para serem visitados 
pelas pessoas decentemente vestidas, que se apresentassem com 
este intuito.
Supõe-se que de doze a quinze mil pessoas os visitaram. As 10 
horas da noite anunciou-se que acabava a visita, e o bom povo que 
não tinha podido entrar paciente esperou o dia seguinte. Se o 
concurso for tanto como na primeira noite, os cinco dias destinados 
para tais visitas serão poucos para satisfazer a avidez e curiosidade 
pública. Tanto a mesa do banquete como a credência das insígnias 
têm estado expostas no novo salão que tem de servir para o Trono. 
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